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INTRODUÇÃO

No âmbito do trabalho final do Mestrado de Direito Fiscal lecionado pela Faculdade 

de Direito da Universidade Católica Portuguesa, durante o ano letivo de 2014/2015, 

foi elaborada a presente dissertação.

O tema desta mesma exposição prende-se com a discussão à volta da atividade de 

Inspeção Tributária no cerne da Unidade dos Grandes Contribuintes, de modo a 

analisar se os aditamentos e alterações legais introduzidas vieram efetivamente alterar 

o ordenamento tributário nacional. Ao mesmo tempo realizámos uma análise de 

direito comparado com a figura existente no ordenamento Anglo-Saxónico, de modo a 

compreender qual o caminho que esta “nova” unidade orgânica cumpre no panorama 

nacional.

A orientação da dissertação foi da responsabilidade da Dr.ª Claudia Reis Duarte, a 

quem agradeço a partilha dos vários conhecimentos, não só ao longo da elaboração 

deste trabalho, como também do meu percurso académico e profissional.

Por último, uma dedicatória especial ao André, pelas saudades que tenho, e pela 

forma como influenciou a decisão  que me trouxe até aqui. 
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I. UNIDADE DOS GRANDES CONTRIBUINTES: 

A FIGURA PORTUGUESA E O DIREITO COMPARADO

1. A Origem da Unidade dos Grandes Contribuintes

1.1. A Criação

Em 2012, no Parlamento, o XIX Governo Constitucional prometia criar, dentro da 

Administração Tributária e Aduaneira (“AT”), uma unidade específica para 

acompanhar os grandes contribuintes. Esta promessa foi expressamente cumprida na 

Proposta do Orçamento do Estado Retificativo para 2012 em que o executivo pedia, à

Assembleia de República e aos Deputados que a constituíam, que aprovassem uma 

autorização legislativa que permitisse ao Governo proceder à revisão de diversos 

códigos fiscais, adaptando-os à estrutura nuclear da nova AT, estabelecer os critérios

de seleção dos contribuintes cuja situação tributária e aduaneira deveria ser 

acompanhada pela Unidade de Grandes Contribuintes (“UGC”) e conferir ao Diretor-

Geral da AT a competência para definir os contribuintes cujo relacionamento com 

aquela Autoridade seria efetuado através de um gestor de contribuinte.

Assim, ao abrigo da autorização legislativa concedida pela Lei n.º 64-B/2011, de 30 

de dezembro, foi aprovado o Decreto-Lei n.º 6/2013, publicado no Diário da 

República (D.R.) n.º 12, Série I, de 2013-01-17, que instituiu a UGC e estabeleceu 

uma série de alterações na legislação tributária existente, de modo a garantir o 

adequado funcionamento daquela Unidade, no âmbito da AT.

A ideia de criar uma  unidade especializada na gestão dos maiores contribuintes já 

tinha sido referida pelo mesmo Governo, aquando da apresentação do Plano 

Estratégico de Combate à Fraude e Evasão Fiscais e Aduaneiras para o período de 

2012/2014. Aí, previa-se: “Criar um serviço para os grandes contribuintes, 

constituído como interlocutor único que, a par da função de inspeção, deve integrar, 

progressivamente, as funções atualmente desempenhadas pelas áreas de gestão,

justiça e cobrança”
1
.

                                                        
1 Cfr. Plano Estratégico de Combate à Fraude e Evasão Fiscais e Aduaneiras para o período de 
2012/2014, pag.7. 
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Contudo, é preciso recuar a 2009 para encontrar a primeira referência à ideia de criar 

uma unidade especializada para os grandes contribuintes.

Já na altura, o XVII Governo Constitucional, pela voz do Ministro das Finanças,

Fernando Teixeira do Santos, tinha referido a necessidade de se criar um gestor para 

os grandes contribuintes, prometendo avançar com a medida. Uma intenção anunciada 

pelo ministro durante um seminário para dirigentes e chefias da Direção-Geral das 

Contribuições e Impostos (DGCI)2, a entidade que, juntamente com as Alfândegas e a 

Informática dos Impostos, deu origem à atual AT. "Pretende-se essencialmente 

aumentar o nível de transparência no relacionamento da administração fiscal com os 

grandes contribuintes com evidentes vantagens designadamente ao nível da redução 

de custos de contexto quer para os contribuintes quer para a própria administração",

acrescentava, na altura, Teixeira dos Santos3.

A ordem cronológica da criação de uma unidade como aquela que é aqui tema, faz-

nos perceber que a perceção da necessidade da sua existência foi transversal a ideias

partidárias ou políticas; podemos mesmo dizer que a criação dessa unidade se deveu a

uma exigência do mundo contemporâneo do início do século XXI.

As grandes transações num mundo globalizado, que originam negócios com conexão 

a mais do que duas ou três ordens jurídicas distintas, criaram a necessidade de se 

encontrar uma solução através da qual se garanta um maior controlo dos grandes 

contribuintes, ao mesmo tempo que se reduz o contencioso por eles protagonizado.

                                                        
2 Seminário realizado em 17 de abril de 2009.
3

In Diário de Noticias, de 17 de abril de 2009, acessível no seguinte link: 
http://www.dn.pt/economia/interior/fisco-vai-ter-gestores-de-cliente-1204614.html.  
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1.2.O Legislador e a UGC

1.2.1. A “nova” AT

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo Constitucional aprovou, em 

reunião de Conselho de Ministros de 20 de julho de 2011, o Plano de Redução e

Melhoria da Administração Central (PREMAC), afirmando que o primeiro e mais 

importante impulso do Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de preparação 

das leis orgânicas dos ministérios e dos respetivos serviços.

Mais concretamente, o Plano supra referido previa a “Redução de pelo menos 15% no 

total das estruturas orgânicas dependentes de cada ministério e redução de pelo 

menos 15% do número de cargos dirigentes”4.

E a AT não foi exceção.

Assim, pelo Decreto-Lei n.º 118/2011, de 15 de dezembro, concretizou-se a fusão das 

três Direções Gerais - Direcção-Geral dos Impostos, Direcção-Geral das Alfândegas e 

dos Impostos Especiais sobre o Consumo e Direcção-Geral de Informática e Apoio aos 

Serviços Tributários e Aduaneiros –, à AT.

Tal integração permitiu:

(i) reduzir custos mediante a simplificação da estrutura de gestão operativa;

(ii) reforçar o investimento em sistemas de informação; e

(iii) racionalizara estrutura local, assegurando maior coordenação na execução das 

políticas fiscais e garantindo uma mais eficiente afetação e utilização dos 

recursos existentes. 

Com a entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 118/2011, de 15 de dezembro, a 1 de 

janeiro de 2012, é instituída a nova estrutura orgânica da AT, cujo Conselho de 

Administração passa a integrar o Diretor da UGC.5

                                                        
4 “o objetivo  de 15% de redução (estruturas e dirigentes) estava fixado nos memorandos assinados no 

âmbito do Programa de Apoio Económico e Financeiro a Portugal”, Cfr. referido no Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC). 
5
“O Conselho de Administração da Autoridade Tributária e Aduaneira, abreviadamente designado por 

CAAT, é constituído pelo diretor-geral, que preside, pelos subdiretores-gerais, pelo diretor do Centro 



UGC: A FIGURA PORTUGUESA E O DIREITO COMPARADO

 

 6

Por conseguinte, com a inclusão da UGC num órgão decisório e consultivo da AT, 

como o Conselho de Administração (CAAT), foi formalmente criada a UGC, sendo,

pela primeira vez, apresentada como parte autónoma dos serviços6.

Contudo, o Decreto-Lei n.º 118/2011, de 15 de dezembro, apenas veio definir a 

missão, as atribuições e os tipos de organização da AT; assim, importava, igualmente, 

no desenvolvimento daquele diploma, determinar a estrutura dos serviços, as 

respetivas Unidades Orgânicas e fixar o limite máximo de unidades orgânicas 

flexíveis7.

Neste sentido, foi aprovada a Portaria n.º 320-A/2011, de 30 de dezembro, que, tendo 

por base os princípios e as normas a que obedece a organização direta do Estado8,

pelos seus artigos 1º alínea a) e 2º, n.º 1, alínea f), veio estabelecer a UGC como uma 

das Unidades Orgânicas nucleares da AT, e parte dos serviços centrais da mesma, 

conforme o organograma seguinte:

                                                                                                                                                               

de Estudos Fiscais e Aduaneiros, pelo diretor da Unidade dos Grandes Contribuintes e pelos diretores 

de finanças de Lisboa e do Porto, e possui competências decisórias e consultivas.” (Sublinhado nosso),
cfr. Artigo 5.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 118/2011, de 15 de Dezembro, que procedeu à aprovação da Lei 
Orgânica da Autoridade Tributária e Aduaneira, tendo, em virtude da fusão da Direção Geral dos 
Impostos, da Direção Geral das Alfandegas e da Direção Geral da Informática e Apoio aos Serviços 
Tributários e Aduaneiros, sucedido nas atribuições destes organismos – Cfr. o disposto no artigo 12.º 
do referido Decreto-Lei n.º 118/2011.
6 A referência à UGC, no Decreto- lei n.º118/2011, foi ainda feita a propósito do mapa de cargos de 
direção, integrando as funções de diretor e diretor-adjunto da referida unidade, juntos dos demais 
chefes de serviços de que já contavam de leis anteriores - Cfr. o disposto no artigo 10.º, n.º2  do 
referido Decreto-Lei n.º 118/2011.
7 Cfr. preâmbulo da Portaria n.º 320-A/2011, de 30 de Dezembro, que estabelece a Estrutura nuclear 
da Autoridade Tributária e Aduaneira: “O Decreto-Lei nº 118/2011, de 15 de dezembro, definiu a 

missão, atribuições e tipo de organização interna da Autoridade Tributária e Aduaneira. Importa 

agora, no desenvolvimento daquele diploma, determinar a estrutura nuclear dos serviços e as 

competências das respetivas unidades orgânicas, bem como fixar o limite máximo de unidades 

orgânicas flexíveis”. 
8 Cfr. preâmbulo da Portaria n.º 320-A/2011, de 30 de Dezembro, que estabelece a Estrutura nuclear 
da Autoridade Tributária e Aduaneira, autoriza a aprovação da referida portaria, tendo por base o artigo 
21.º, n.ºs 4 e 5, da Lei n.º 4/2004, que consagra os Princípios e as Normas a que obedece a Organização 
Direta do Estado.
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Cfr. Organograma AT, in https://info.portaldasfinancas.gov.pt/NR/rdonlyres/4E4188C9-9032-42DF-

87A7-63F6601980A9/0/ORGANOGRAMA_AT.pdf

A mesma Portaria n.º 320-A/2011, de 30 de dezembro, veio estabelecer as 

competências da UGC. Da citada lei retiramos que a UGC, enquanto Unidade 

Orgânica nuclear, criada pelo Decreto-Lei n.º 118/2011, surgiu com atribuições de 

gestão tributária de grande proximidade relativamente aos contribuintes que lhe são

adjudicados, mediante critérios legalmente definidos. 9

                                                        
9 Cfr. artigo 34.º da Portaria n.º 320-A/2011, de 30 de Dezembro, que estabelece a Estrutura nuclear da 
AT: “1 - A Unidade dos Grandes Contribuintes, abreviadamente designada por UGC, assegura no 

domínio da gestão tributária as relações com os contribuintes que lhe sejam atribuídos e exerce em 

relação a estes a ação de inspeção tributária e de justiça tributária;2 - Relativamente aos 

contribuintes a que se refere o número anterior, à UGC, no âmbito das suas atribuições, compete, 

designadamente: a) Assegurar uma assistência personalizada aos contribuintes garantindo o 

acompanhamento do seu relacionamento global com a administração tributária; b) Assegurar aos 

contribuintes que sejam considerados de elevada dimensão económica e fiscal, em função de critérios 

previamente definidos por despacho do diretor-geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, o

acompanhamento do respetivo relacionamento com a AT através de um interlocutor único designado 

por gestor de contribuinte; c) Prestar assistência pré-declarativa, nomeadamente através do 

acompanhamento e análise conjunta com os contribuintes das matérias de maior complexidade 

técnica; d) Analisar e acompanhar o comportamento tributário e aduaneiro dos contribuintes e dos 

setores de atividade económica em que se inserem, através da verificação, análise formal e coerência 

dos elementos declarados, bem como da monitorização e análise da informação constante das bases de 

dados e da recolha sistematizada de quaisquer outros tipos de informação disponível; e) Prestar 

informações sobre a situação dos contribuintes, bem como esclarecer as dúvidas por eles suscitadas, 

Diretor- Geral da 
AT

UGC 

Diretor- Adjunto da 
UGC 

("DA")

Divisão de Gestão e 
Assistência 
Tributária 

("DGAT") 

Divisão de Inspeção 
a Bancos e outras 

Instituições 
Financeiras

("DIBIF")

Divisão de Inspeção 
de Empresas não 

Financeiras I 

("DIEF I")

Divisão de Inspeção 
de Empresas não 

Financeiras II

("DIEF II")



UGC: A FIGURA PORTUGUESA E O DIREITO COMPARADO

 

 8

Neste sentido, a 12 de março de 2013, foi publicada, pelo Ministro das Finanças de 

então, Vítor Gaspar, a Portaria n.º 107/2013, de 15 de março10, que densificava os 

critérios de seleção dos contribuintes com “eventual relevância económica e fiscal 

dos contribuintes e a sua qualificação ou desqualificação como grandes 

contribuintes”, como previsto no artigo 10.º, n.º 3 do Decreto-Lei n.º 6/2013. Assim, 

no seu artigo 1.º estabelecem-se, de forma genérica, os critérios de seleção dos 

contribuintes adjudicados ao acompanhamento pela UGC11.

Por conseguinte, no cumprimento do estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 6/2013, a 

Portaria n.º 107/2013 veio fixar os valores mínimos dos rendimentos que devem ser 

obtidos para que uma entidade se considere como “grande contribuinte”. Como 

                                                                                                                                                               

tendo em consideração as orientações administrativas que contenham a interpretação das leis 

tributárias; f) Acompanhar os procedimentos relativos à liquidação ou controlo da liquidação dos 

tributos; g) Avaliar e propor a aceitação de acordos prévios de preços de transferência; h) 

Acompanhar os processos de atribuição de benefícios fiscais que dependam do reconhecimento do 

Ministro das Finanças ou do diretor-geral da Autoridade Tributária e Aduaneira; i) Assegurar e 

aprofundar o relacionamento entre a AT e os contribuintes, nomeadamente, tendo em vista o 

estabelecimento de códigos de boas práticas empresariais no domínio da tributação e na identificação 

e entendimento das suas necessidades e dos riscos tributários associados; j) Realizar procedimentos de 

inspeção à contabilidade dos contribuintes, com recurso a técnicas de auditoria, confirmando a 

veracidade das declarações efetuadas, por verificação substantiva dos documentos de suporte; k) 

Desenvolver modelos de gestão do risco, tendo em vista a identificação, análise, avaliação e cobertura 

dos riscos tributários decorrentes das atividades dos contribuintes; l) Instaurar e instruir processos de 

inquérito, nos termos dos artigos 40.º e 41.º do RGIT; m) Proceder à instauração, instrução e 

apreciação do procedimento tributário, oficiosamente ou por iniciativa do contribuinte, de revisão do 

ato tributário ou da matéria tributável; n) Proceder à instauração, instrução e apreciação do 

procedimento de reclamação graciosa; o) Colaborar com a representação da Fazenda Pública junto 

dos tribunais tributários.”
10 “No cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 118/2011, de 15 de dezembro, a Portaria n.º 320-

A/2011, de 30 de dezembro, estabeleceu a estrutura nuclear da Autoridade Tributária e Aduaneira 

fixando, simultaneamente, as competências da Unidade dos Grandes Contribuintes. 

Por outro lado, o Decreto-Lei n.º 6/2013 de 17 de janeiro operacionalizou a Unidade dos Grandes 

Contribuintes, com efeitos a 1 de janeiro de 2012, procedendo a diversas alterações legislativas 

relevantes nesta matéria”, Cfr. preâmbulo da Portaria n.º 107/ 2013 de 15 de março.
11 “Artigo 1.º - Critérios de seleção: Os contribuintes cuja situação tributária deve ser acompanhada 

pela Unidade dos Grandes Contribuintes são os que preencham pelo menos um dos seguintes critérios: 

a) Entidades com um volume de negócios superior a:(i) 100 milhões de euros, nos casos em que 

exerçam atividades sob a supervisão do Banco de Portugal ou do Instituto Seguros de Portugal
11

;(ii) 

200 milhões de euros, nos restantes casos. b) Sociedades gestoras de participações sociais, 

constituídas nos termos do Decreto-Lei n.º 495/88, de 30 de dezembro, com um valor total de 

rendimentos superior a 200 milhões de euros. c) Entidades com um valor global de impostos pagos 

superior a 20 milhões de euros; d) Sociedades não abrangidas por qualquer das alíneas anteriores que 

sejam consideradas relevantes, atendendo, nomeadamente, à sua relação societária com as sociedades 

abrangidas pelas referidas alíneas; e) Sociedades integradas em grupos, abrangidos pelo regime 

especial de tributação dos grupos de sociedades, nos termos do artigo 69.º do Código do Imposto 

sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas, em que alguma das sociedades integrantes do grupo, 

dominante ou dominada, seja abrangida pelas condições definidas em qualquer das alíneas 

anteriores“.
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vemos, estes valores variam conforme o tipo de entidade em causa, destacando-se as 

seguintes12:

i. Volume de negócios13 superior a 100 milhões para as entidades cuja atividade 

esteja sob a supervisão do Banco de Portugal ou da Autoridade de 

Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões, ou seja, das instituições de 

crédito, das sociedades financeiras, das entidades prestadoras de serviços de 

pagamento, nomeadamente das instituições de pagamento, das instituições de 

moeda eletrónica14 15, das empresas e mediadores de seguros e as sociedades 

gestoras de fundos de pensões. 

ii. Rendimentos superiores a 200 milhões no caso das Sociedades Gestoras de 

Participações Sociais (“SGPS”), ou seja, sociedades constituídas sobre a 

forma de sociedade por quotas ou sociedade anónima que têm por objeto a 

detenção duradoura de participações sociais de outras sociedades, 

juridicamente independentes, não exercendo diretamente uma atividade 

económica16.

iii. Entidades que sejam abrangidas pelo Regime Especial de Tributação dos 

Grupos de Sociedades (“RETGS”) 17 , no caso de umas das sociedades 

integrantes do grupo (a dominante ou a dominada) preencher os requisitos 

previstos nas demais alíneas do artigo 1.º da Portaria n.º 107/2013, de 15 de 

março.

                                                        
12 As demais alíneas preveem situações residuais de entidades coletivas que reúnam um volume de 
negócios superior a 200 milhões de euros ou um valor de imposto global pago superior a 20 milhões de 
euros. 
13 Cfr. o n.º1 do artigo.º 2 da Portaria 107/2013, de 15 de março: “o volume de negócios referido na 

alínea a) do artigo anterior é calculado nos termos do n.º4 ou do n.º5 do artigo 106.º do Código do 

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas, conforme se trate de entidades financeiras ou não 

financeiras”.
14.Cfr. informação disponível em: http://clientebancario.bportugal.pt/pt-
PT/Instituicoes/Paginas/instituicoes.aspx.
15 As Instituições de Crédito e as Sociedades Financeiras sujeitas a supervisão do Banco de Portugal 
são as que consta da lista, disponível em: http://www.bportugal.pt/pt-
PT/Supervisao/Paginas/Instituicoesautorizadas.aspx.
16 Cfr. artigo 1.º, n.º1 do Decreto-Lei n.º 495/88. 
17 Cfr. artigo 69.º do Código do Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Coletivas (“CIRC”). 
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Definidos os critérios de seleção, o legislador previu, na mesma Portaria 18 , a 

necessidade de um Despacho subsequente, a emitir pelo Diretor da AT, que 

identificasse as entidades coletivas que preenchem em Portugal as condições acima 

referidas.

Nessa sequência, a 29 de abril de 2013, foi emitido pelo Diretor-geral da AT, à data 

José António de Azevedo Pereira, o Despacho n.º 6999/2013, de 30 de maio19, que 

veio definir as entidades que se consideram adjudicadas à supervisão da UGC.

Para além das funções de gestão supra referidas, foram igualmente atribuídas à UGC 

competências de inspeção e de justiça tributária, designadamente:

i. A prestação de assistência pr -declarativa em matérias de maior complexidade

técnica;

ii. O acompanhamento dos procedimentos relativos à liquidação, avaliação e

proposição da aceitação de acordos prévios de preços de transferência;

iii. O acompanhamento dos processos de atribuição de benefícios fiscais 

dependentes de reconhecimento; e

iv. A instauração e instrução de processos de inquérito criminal e o 

acompanhamento dos procedimentos de reclamação graciosa. 

Ambas as funções, de inspeção e de justiça tributária, foram atribuídas com o 

propósito que está na base da origem da UGC, ou seja, a motivação do cumprimento 

das obrigações fiscais por parte do contribuinte e o respetivo acompanhamento por 

parte dos serviços, gerando, por conseguinte, uma diminuição do contencioso.

Assim, podemos associar as atribuições concedidas à UGC ao cumprimento dos fins 

previsto na Lei Geral Tributária (“LGT”) 20. De facto:

por um lado, a Inspeção Tributária, per si, auxilia o Estado a concretizar o seu 

poder de tributar, na medida em que, ao acompanhar a situação económica e 

financeira real de cada contribuinte, controla o montante dos rendimentos 
                                                        
18 Cfr. artigo 3.º, n.º1 da Portaria 107/2013, de 15 de março: “As entidades referidas nas alíneas a) a e) 

do artigo 1.º são definidas em relação alfabética a aprovar por despacho do diretor-geral da 

Autoridade Tributaria e Aduaneira a publicar no Diário da República”.
19 Cfr. anexo I que se junta a esta dissertação. 
20 Cfr. artigo 5.º da LGT, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 398/98 de 17 de dezembro. 
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declarados por cada um, permitindo, consequentemente, determinar o valor real 

das receitas que o Estado deve auferir.

por outro, as competências referentes à justiça tributária atribuídas à UGC, para 

além do cumprimento de um imperativo constitucional 21 , impõem que esta 

garanta uma redistribuição da carga fiscal de acordo com a real capacidade

contributiva dos contribuintes, de modo a evitar que a atividade da AT se 

consubstancie numa injustiça.

Fica assim claro que as competências atribuídas à UGC, pela Portaria n.º 320-A/2011, 

de 30 de dezembro, são aquelas que legal22 e jurisprudencialmente são tidas como 

limites  de atuação da Administração Tributária, e de todos os serviços e unidades que 

a integram.

1.2.2. A necessária Delegação de Poderes

A nova estrutura orgânica da AT23, bem como a atribuição de competências à UGC, 

estabelecidas pela Portaria n.º 320-A/2011, de 30 de dezembro, obrigou, 

posteriormente, a uma delegação e subdelegação de poderes em inferiores 

hierárquicos com funções ativas na Unidade Orgânica. 

Deste modo, o Despacho n.º 16444/201324, emitido em 6 de dezembro 2013, veio, no 

âmbito das atribuições legalmente conferidas à UGC, e atendendo ao universo dos 

seus contribuintes, proceder à delegação de poderes nos aí designados chefes de 

                                                        
21 Cfr. o artigo 266.º da Constituição da República Portuguesa (“CRP”), o qual dispõe o seguinte: “1 -

A Administração Pública visa a prossecução do interesse público, no respeito pelos direitos e 

interesses legalmente protegidos dos cidadãos.

2 - Os órgãos e agentes administrativos estão subordinados à Constituição e à lei e devem atuar, no 

exercício das suas funções, com respeito pelos princípios da igualdade, da proporcionalidade, da 

justiça, da imparcialidade e da boa fé.”.
22 Cfr. artigo 266.º da CRP e artigo 5.º da LGT.
23 Cfr. artigo 1.º da Portaria 320-A/2011 de 30 de dezembro, que dispõe quanto à Estrutura nuclear da 
Autoridade Tributária e Aduaneira: “A Autoridade Tributária e Aduaneira, abreviadamente designada 

por AT, estrutura-se nas seguintes unidades orgânicas nucleares: 

a) Direções de serviços, Centro de Estudos Fiscais e Aduaneiros e Unidade dos Grandes 

Contribuintes, nos serviços centrais; 

b) Direções de finanças e alfândegas, que constituem serviços desconcentrados da AT”.
24 Despacho n.º 16444/2013, D.R. n.º 246, Parte C, Série II de 2013-12-19Ao abrigo dos artigos 62.º da 
LGT, 9.º da Lei 2/2004, de 15 de janeiro (com a redação dada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto), 
27.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, 29.º n.º 1 e 35.º a 37.º do Código do Procedimento 
Administrativo e 9.º do Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro.
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divisão, de modo a que estes ficassem habilitados à prática dos atos necessários que 

caraterizam a atividade desta Unidade Orgânica da AT25.

No mesmo Despacho subdelegam-se 26 , de imediato, essas mesmas competências 

referidas supra nos demais agentes, parte da UGC.

1.2.3. A Operacionalização da UGC

A UGC foi operacionalizada através do Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro, com 

efeitos retroativos a 1 de janeiro de 2012, que procedeu a diversas alterações 

legislativas de modo a garantir o adequado funcionamento daquela Unidade no âmbito 

da AT.

Mais concretamente, conferiram-se à UGC competências de inspeção tributária sobre 

os contribuintes cujas dívidas e/ou operações sejam de montante elevado27 28,  mais 

especificamente, grandes grupos económicos.

Refletida no referido Decreto-Lei n.º 6/2003, esteve a ideia de criar um departamento 

especial da AT, composto por funcionários especificamente afetos ao 

acompanhamento das obrigações das grandes empresas, que passasse a ser 

responsável pela “monitorização de metade da receita dos impostos sobre o 

rendimento e do IVA (…) atuando também no combate à fraude e evasão fiscais”29.

Deste modo, podemos dividir as correções que esta nova lei veio introduzir nas 

demais existentes (LGT, Código de Procedimento e de Processo Tributário 

                                                        
25 Cfr. pontos 1 a 3.9 do Despacho n.º 16444/2013.
26 Ao abrigo dos artigos 62.º da LGT, 9.º da Lei 2/2004, de 15 de janeiro (com a redação dada pela Lei 
68/2013, de 29 de agosto), 27.º do Decreto-Lei 135/99, de 22 de abril, 29.º n.º 1 e 35.º a 37.º do Código 
de Procedimento Administrativo e 9.º do Decreto-Lei 6/2013, de 17 de janeiro, e da alínea a) do ponto 
1.1 do título II do despacho 10921/2012, de 30 de julho, republicado no Diário da República, 2.ª série, 
N.º 86, em 6 de maio de 2013, em anexo ao Despacho 5815/2013, de 19 de abril, ambos do Diretor 
Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, e da alínea a) do ponto 1 do título II do despacho 
11844/2013, de 19 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 176, em 12 de setembro 
de 2013, do Diretor-Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, procedo à seguinte subdelegação de 
competências, Cfr. Despacho n.º 16444/2013.
27 Cfr. Boletim do Contribuinte, Revista de Informação Fiscal, de janeiro de 2013, 2ª Quinzena, n.º 2, 
pp. 37.
28 No momento da entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 6/2003, de 17 de janeiro, ainda não estavam 
estabelecidos os critérios de seleção dos contribuintes adjudicados ao controle da UGC, que só 
posteriormente viriam a ser publicados com a Portaria 107/2013, de 15 de março. 
29 Cfr. Boletim do Contribuinte, Revista de Informação Fiscal, de janeiro de 2013, 2ª Quinzena, n.º 2, 
pp. 37.
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(“CPPT”), Lei Orgânica da AT) em dois grupos:

i. Alterações; e 

ii. Aditamentos.

Em relação às alterações legislativas, começamos por expor aquelas que foram 

introduzidas no Regime Complementar do Procedimento de Inspeção Tributária 

(“RCPIT”), mais concretamente nos seus artigos 12.º, 16.º e 64.º.

Em primeiro lugar, o artigo 12.º relativo aos “Fins do Procedimento” viu-lhe serem 

aditados o seu n.º 3: “O disposto nos números anteriores
30

compreende, relativamente 

aos grandes contribuintes, a decisão antecipada, sobre a qualificação jurídico 

tributária de operações realizadas com contingência fiscal, decorrente de incerteza 

quanto ao seu enquadramento, para o cumprimento das obrigações declarativas e 

que respeitem a: a) Operações a que possa ser aplicável qualquer norma antiabuso;

b) Operações que envolvam entidades não residentes em território português; c) 

Quaisquer outras operações em que, para a sua qualificação, se revele necessária a

apreciação de matéria de facto”, bem como o n.º 4 que passou a prever que “A

qualificação referida no número anterior depende de pedido efetuado com uma 

antecedência mínima de 90 dias relativamente ao termo do prazo para o 

cumprimento das obrigações declarativas ”.

Ambos as normas citadas foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/2013 com o 

intuito de adaptar o RCPIT ao adequando funcionamento da UGC, conforme 

desenvolveremos mais à frente nesta dissertação. 

                                                        

30 Cfr. o artigo 12.º do RCPIT: “1. O procedimento de inspecção classifica-se, quanto aos fins 

em: verificação, visando a confirmação do cumprimento das 

obrigações dos sujeitos passivos e demais obrigados tributários;

visando o cumprimento dos deveres legais de informação ou de parecer dos quais a inspecção 

tributária seja legalmente incumbida.

assistência no cumprimento das obrigações acessórias ou de pagamento dos sujeitos passivos e demais 

obrigados tributários o justifiquem, deve ser assegurado o seu acompanhamento permanente de 

acordo com os critérios gerais definidos pela inspecção tributária ”. 
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Por conseguinte, através desta alteração, a UGC passou a realizar procedimentos de 

inspeção tributária aos contribuintes classificados como sendo “grandes 

contribuintes”, designadamente nas seguintes situações:31:

i. Operações a que possa ser aplicável qualquer norma anti-abuso, ou seja, 

situações em que exista um esquema para fugir aos impostos; 

ii. Operações que envolvam entidades não residentes em território português;

iii. Cobrança de impostos; 

iv. Apreciação de reclamações e recursos hierárquicos; e

v. Realização de processos de execução fiscal, penhorando bens, se for caso 

disso. 

Em segundo lugar, procedeu-se igualmente ao aditamento de uma norma no artigo 

16º, que refere “Competência material e territorial: “São competentes para a prática 

dos atos de inspeção tributária, nos termos da lei, os seguintes serviços da 

Autoridade Tributária e Aduaneira: a) A Unidade dos Grandes Contribuintes, 

relativamente aos sujeitos passivos que de acordo com os critérios definidos sejam 

considerados como grandes contribuintes; b) As direções de serviços de inspeção 

tributária que nos termos da orgânica da Autoridade Tributária e Aduaneira 

integram a área operativa da inspeção tributária, relativamente aos sujeitos passivos 

e demais obrigados tributários que devam ser inspecionados pelos serviços centrais;

c) As unidades orgânicas desconcentradas, relativamente aos sujeitos passivos e 

demais obrigados tributários com domicílio ou sede fiscal na sua área territorial”.

De forma semelhante ao que aconteceu no referido artigo 12.º, também o artigo 16.º32

foi alterado de modo a introduzir e a operacionalizar  a realidade da UGC. 

                                                        
31 Cfr. Boletim do Contribuinte, Revista de Informação Fiscal, de janeiro de 2013, 2ª Quinzena, n.º 2, 
pp. 37.
32 De referir ainda que a redação imposta pelo Decreto-Lei 6/2013 ao artigo 16.º do RCPIT foi 
posteriormente sujeita a uma nova redação, por intermédio da Lei n.º 75-A/2014, de 30 de 
setembro32. Esta, para além de ter revogado o n.º 2 da referida disposição, veio alterar a 
redação da alínea b), do n.º 1, do art.º 16, atribuindo a competência para praticar os atos de 
inspeção relativamente aos sujeitos passivos e demais obrigados tributários que “sejam 

selecionados no âmbito das suas competências ou designados pelo diretor-geral da 

Autoridade Tributária e Aduaneira” às direções de serviços de inspeção tributária que, nos 
termos da orgânica da Autoridade Tributária e Aduaneira, integram a área operativa da 
inspeção tributária. 
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Com efeito, até 31 de dezembro de 2011, era à Direção-Geral dos Impostos, enquanto 

serviço da administração direta do Estado, que competia administrar os impostos 

sobre o rendimento, sobre o património e sobre o consumo, bem como administrar 

quaisquer outros tributos que lhe fossem atribuídos por lei.33

Até à data referida supra, para o que nos importa, os grandes contribuintes eram 

administrados de forma idêntica aos demais contribuintes. Sem prejuízo de, em cada 

serviço local das finanças da sede de cada grande contribuinte, existir um técnico que, 

por razões de eficiência e proximidade, voluntariamente se dedicasse mais aos temas 

que diziam respeito a esse grande contribuinte.

Contudo, tal realidade, como já referido no ponto 2.1 supra, foi substancialmente 

alterada com a criação de uma única entidade denominada AT, constituída 

nomeadamente pelos seguintes serviços centrais, que asseguravam a função inspetiva: 

a Direção de Serviços de Planeamento e Coordenação da Inspecção Tributária 

(“DSPCIT”),  a Direção de Serviços de Investigação da Fraude e Ações Especiais 

(“DSIFAE”) e, para o que nos importa, a UGC.

O artigo 64.º “Eficácia vinculativa do relatório”34 foi igualmente alterado (apenas o 

n.º 3 daquela disposição não foi “atingido”) pelo Decreto-Lei n.º 6/2013, com o 

intuito de compatibilizar este preceito ao procedimento informativo previsto no 

referido artigo 12.º n.º 3, criado especificamente para os grandes contribuintes. 

Neste sentido, o legislador optou por prever expressamente a possibilidade de os

33 cfr. Joaquim Freitas da Rocha e João Damião Caldeira, in Regime Complementar do 
Procedimento de Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado, 1.ª edição, maio de 2013, pág. 95.
34 Cfr. o artigo 64.º do RCPIT: “1- Sem prejuízo do regime especial de inspeção tributária por 

iniciativa dos sujeitos passivos ou obrigados tributários, estes podem, por razões de certeza e 

segurança, solicitar ao diretor-geral da Autoridade Tributária e Aduaneira que sancione: a) As 

conclusões do relatório da inspeção relativas aos factos relatados; b) A qualificação jurídico-

tributária das operações realizadas com contingência fiscal a que se refere o n.º 3 do artigo 12.º, 

constante do correspondente relatório. 

2 - O pedido de sancionamento dos relatórios referidos no número anterior pode ser efetuado no prazo 

de 30 dias após a sua notificação e, no caso referido na alínea a), deve identificar as matérias sobre as 

quais o requerente pretenda que recaia sancionamento.

(...)

4- Caso o pedido seja expressa ou tacitamente deferido, a administração tributária não pode proceder 

relativamente à entidade inspecionada em sentido diverso do teor das conclusões do relatório ou da 

qualificação jurídico tributária das operações realizadas com contingência fiscal a que se refere o n.º 

3 do artigo 12.º, nos três anos seguintes ao da data da notificação, salvo se se apurar posteriormente 

simulação, falsificação, violação, ocultação ou destruição de quaisquer elementos fiscalmente 

relevantes relativos ao objeto do procedimento de inspeção.” 



UGC: A FIGURA PORTUGUESA E O DIREITO COMPARADO

 

 16

grandes contribuintes poderem requerer diretamente ao Diretor-Geral da AT, também 

relativamente ao relatório final de tal procedimento, a eficácia vinculativa do relatório 

através do sancionamento das respetivas conclusões35.

Tal sanção ao relatório final de inspeção é limitada quanto ao factos, na medida em 

que não pode abranger factos novos decorrentes de simulação, falsificação, violação,

ocultação ou destruição de quaisquer elementos fiscalmente relevantes. Se tal não for 

o caso, ou seja, se o pedido de sancionamento do sujeito passivo se basear em factos 

que já se tinham por verificados ao tempo da inspeção e da elaboração do respetivo 

relatório, então o “sujeito passivo ou obrigado tributário” dispõe de 30 dias, a contar 

da data da notificação das conclusões do relatório, para interpor aquele pedido. 

Caso a AT (na figura do seu Diretor-Geral) não se pronuncie sobre o pedido 

apresentando, no prazo de seis meses a contar da sua interposição, então aquele tem-

se por tacitamente deferido. 

O mesmo Decreto-Lei n.º 6/2013 introduziu ainda alterações diretas ao CPPT,

concretamente no artigo 10.º36. A redação do citado artigo foi alterada de modo a

atribuir competência aos órgãos periféricos locais da AT37 para receberem, analisarem 

e decidirem sobre os procedimentos relativos aos grandes contribuintes. Ou seja, 

                                                        
35 Cfr. Joaquim Freitas da Rocha e João Damião Caldeira, in Regime Complementar do Procedimento 
de Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado, 1.ª edição, maio de 2013, pág. 341.
36 Cfr. o artigo 10.º do CPPT, relativo às Competências da administração tributária: “1 - Aos serviços 

da administração tributária cabe: a) Liquidar e cobrar ou colaborar na cobrança dos tributos, nos 

termos das leis tributárias; b) Proceder à revisão oficiosa dos actos tributários; c) Decidir as petições 

e reclamações e pronunciar-se sobre os recursos hierárquicos apresentados pelos contribuintes ;d) 

Reconhecer isenções ou outros benefícios fiscais e praticar, nos casos previstos na lei, outros actos 

administrativos em matéria tributária; e) Receber e enviar ao tribunal tributário competente as 

petições iniciais nos processos de impugnação judicial que neles sejam entregues e dar cumprimento 

ao disposto nos artigos 111.º e 112.º;f) Instaurar os processos de execução fiscal e realizar os actos a 

estes respeitantes, salvo os previstos no n.º 1 do artigo 151.º do presente Código; g) Cobrar as custas 

dos processos e dar-lhes o destino legal; h) Efectuar as diligências que lhes sejam ordenadas ou 

solicitadas pelos tribunais tributários; i) Cumprir deprecadas; j) Realizar os demais actos que lhes 

sejam cometidos na lei.

2- Sem prejuízo do disposto na lei, designadamente quanto aos procedimentos relativos a tributos 

parafiscais e aos procedimentos relativos aos grandes contribuintes, são competentes para o 

procedimento os órgãos periféricos locais da administração tributária do domicílio ou sede do 

contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação.”
37 Do domicílio ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da liquidação, Cfr. art.10.º , n.º 2 do 
CPPT.
No caso de ausência de órgãos periféricos locais da AT, em certo caso em apreço, são competentes os 
órgãos periféricos regionais da AT do domicilio ou sede do contribuinte, da situação dos bens ou da 
liquidação, Cfr. art. 10.º, n.º3 do CPPT.
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tratou-se, como no caso supra referido, de uma necessidade de adaptar a lei à nova 

estrutura orgânica da AT.

Em sede do Regime Geral das Infrações Tributárias (“RGIT”) foram introduzidas, 

através do Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro, alterações às redações do artigos 

41.º38 e 52.º39.

O artigo 41.º diz respeito à repartição de competência relativamente aos “poderes e 

funções que o Código de Processo Penal atribui aos órgãos e às autoridades de 

polícia criminal, presumindo-se-lhes delegada a prática de atos que o Ministério 

Público pode atribuir àquelas entidades”40, na fase de inquérito, em situações de 

crimes tributários. 

Neste âmbito, o Decreto-Lei n.º 6/2013 veio conferir os mencionados poderes à UGC, 

na figura do seu Diretor, no caso de os crimes praticados estarem relacionados 

diretamente com os “grandes contribuintes” que são adjudicados àquela Unidade 

Orgânica, ou indiretamente com estes, através da atividade que lhes é imputada. 

No mesmo sentido vem a alteração ao artigo 52.º do RGIT, que atribui ao diretor da 

UGC poderes para aplicação de coimas e de sanções acessórias, caso a elas haja lugar,

em processos em que sejam sujeitos os “grandes contribuintes”.

                                                        
38 O artigo 41.º foi alterado na alínea b), do n.º1, que passou a ter a seguinte redação: “b) Relativamente 

aos crimes fiscais, no diretor de finanças que exercer funções na área onde o crime tiver sido cometido 

ou no diretor da Unidade dos Grandes Contribuintes, ou no diretor da Direção de Serviços de 

Investigação da Fraude e de Ações Especiais nos processos por crimes que venham a ser indiciados 

por estas no exercício das suas atribuições”, cf. a redação pelo Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17/01.
39 O artigo 52.º foi alterado na sua alínea b), que passou a ter a seguinte redação b) Tratando-se de 

contraordenação fiscal, a aplicação das coimas previstas nos artigos 114.º e 116.º a 126.º, bem como 

das contraordenações autónomas, ao dirigente do serviço tributário local da área onde a infração teve 

lugar e a aplicação das coimas previstas nos artigos 114.º, 118.º, 119.º e 126.º, quando o imposto em 

falta seja superior a (euro) 25 000, e nos artigos 113.º, 115.º, 127.º, 128.º e 129.º ao diretor de 

finanças da área onde a infração teve lugar, ou ao diretor da Unidade dos Grandes Contribuintes, 

relativamente aos contribuintes cujo acompanhamento permanente seja sua atribuição, competindo-

lhes, ainda, a aplicação de sanções acessórias.” cf. a redação pelo Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17/01.
40 Cfr. o artigo 40.º, n.º 2 do RGIT: “1 - Adquirida a notícia de um crime tributário procede-se a 

inquérito, sob a direção do Ministério Público, com as finalidades e nos termos do disposto no Código 

de Processo Penal;

2 - Aos órgãos da administração tributária e aos da segurança social cabem, durante o inquérito, os 

poderes e funções que o Código de Processo Penal atribui aos órgãos e às autoridades de polícia 

criminal, presumindo-se-lhes delegada a prática de atos que o Ministério Público pode atribuir 

àquelas entidades, independentemente do valor da vantagem patrimonial ilegítima;

3 - A instauração de inquérito pelos órgãos da administração tributária e da administração da 

segurança social ao abrigo da competência delegada deve ser de imediato comunicada ao Ministério 

Público.” 
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Como referido supra, o Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro, trouxe consigo, para 

além das alterações enunciadas, alguns aditamentos à legislação já existente.

Em primeiro lugar, o artigo 63.º-A 41 do RCPIT foi aditado, prevendo um “novo 

procedimento de assistência pré-declarativa”, que consiste na possibilidade,

conferida às entidades acompanhadas pela UGC, de poder obter, por  parte da AT,

uma decisão prévia sobre a qualificação jurídico-tributária de operações que geram 

algum grau de complexidade e/ou incerteza relativamente ao seu enquadramento 

fiscal. 

São três os tipos de operações abrangidas por este procedimento42:

i. Operações em que possa ser aplicável qualquer norma anti-abuso;

ii. Operações que envolvam entidades não residentes em Portugal; e

iii. Quaisquer operações em que, para o seu adequado enquadramento tributário,

seja necessária a apreciação da matéria de facto.

Mais concretamente, este novo procedimento prevê que, por solicitação do 

contribuinte, a UGC elabore um relatório final com a identificação das operações e a 

sua qualificação jurídico-tributária que, de acordo com o que foi legalmente 

estabelecido, deverá ser notificado aos contribuintes, por carta registada, no prazo 

máximo de 90 dias a contar da data de entrada do pedido de informação43 44. Este 

prazo vai ao encontro do previsto no n.º 4, do artigo 12.º do RCPIT, dado que o 

                                                        
41 “Artigo 63.º-A - Informação sobre operações realizadas com contingência fiscal: 1 - Para conclusão 

do procedimento de informação sobre operações realizadas com contingência fiscal a que se refere o 

n.º 3 do artigo 12.º, é igualmente elaborado um relatório final com a identificação das operações e a

sua qualificação jurídico tributária.

2 - O relatório referido no número anterior deve ser notificado ao contribuinte por carta registada, no 

prazo máximo de 90 dias a contar da data de entrada do pedido de informação.

3 - Não pode ser efetuada qualquer correção da matéria tributável, liquidação de imposto ou 

aplicação de penalidade, com base no relatório.

4 - O incumprimento do prazo previsto no n.º 2, quando não seja por facto imputável ao contribuinte, 

ou a atuação em conformidade com a qualificação jurídico tributária notificada, limita a 

responsabilidade do contribuinte nos termos previstos para as informações vinculativas.” 
42 Cfr. Monteiro, Diogo Bernardo, in OJE, 22 de janeiro de 2013, disponível em: 
http://www.fcblegal.com/xms/files/Unidade_dos_Grandes_Contribuintes_DBM_22.01.2013.pdf.
43 Cfr. Boletim do Contribuinte, Revista de Informação Fiscal, de janeiro de 2013, 2ªQuinzena, n.º 2, 
pp. 37.
44 O pedido de informação deve ser apresentado pelo contribuintes interessado com uma antecedência 
mínima de 90 dias em relação ao termo do prazo para o cumprimento das obrigações declarativas 
decorrentes da operação. 
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pedido deve ser feito pelo contribuinte com uma antecedência mínima de 90 dias 

relativamente ao termo do cumprimento das obrigações declarativas45.

O diploma fixa ainda que, com base neste relatório, “não pode ser efetuada qualquer 

correção da matéria tributável, liquidação de imposto ou aplicação de penalidade”, 

cujo significado desenvolveremos no Capítulo II da presente dissertação.

Para além do RCPIT, também a LGT viu ser-lhe aditada o Artigo 68.º-B , relativa aos

“Contribuintes de elevada relevância económica e fiscal”
46

.

A presente disposição é nuclear para o funcionamento da UGC, na medida em que 

vem definir o que se considera como “contribuintes de elevada relevância económica 

e fiscal”, ou seja, define quais os contribuintes que se encontram adjudicados à 

atividade da nova Unidade Orgânica, inserida nos serviços centrais da AT. 

De realçar que o artigo 68.º-B começa por ressalvar os princípios constitucionais que 

baseiam a atividade da Administração Tributária, os princípios da igualdade e da 

legalidade, segundo jurisprudência do Supremo Tribunal Administrativo 

(“STA”) 47 :“A Autoridade Tributária e Aduaneira está sujeita ao princípio da 

legalidade, nos termos do artigo 55.º da LGT e artigo 266.º, n.º 2, da Constituição da 

República Portuguesa”.

                                                        
45Cfr. Joaquim Freitas da Rocha e João Damião Caldeira, in Regime Complementar do Procedimento 
de Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado, 1.ª edição, maio de 2013, pág. 337. 
46 o artigo 68.º- B do RCPIT, foi aditado com a seguinte redação: “1 - Sem prejuízo dos princípios que 

regem o procedimento tributário, designadamente dos princípios da legalidade e da igualdade, a 

administração tributária pode, atendendo à elevada relevância económica e fiscal de alguns 

contribuintes, considerá-los como grandes contribuintes para efeitos do seu acompanhamento 

permanente e gestão tributária; 2 - Compete ao diretor-geral da Autoridade Tributária e Aduaneira 

determinar, em função de critérios previamente definidos, a integração de contribuintes de elevada 

relevância económica e fiscal no grupo de grandes contribuintes e, de entre estes, quais os que devem 

ter acompanhamento permanente em matérias não aduaneiras por gestor tributário; 3 - Os critérios a 

que se refere o número anterior são fixados em portaria do membro do Governo responsável pela área 

das finanças e servem para determinar a eventual relevância económica e fiscal dos contribuintes e a 

sua qualificação ou desqualificação como grandes contribuintes, devendo abranger: a) As entidades 

com um volume de negócios superior a montante a definir; b) As Sociedades Gestores de Participações 

Sociais, constituídas nos termos do Decreto-Lei n.º 495/88, de 30 de dezembro, com um valor total de 

rendimentos superior a montante a definir; c) As entidades com valor global de pagamento de 

impostos superior a montante a definir; d) As sociedades integradas em grupos abrangidos pelo 

regime especial de tributação dos grupos de sociedades, nos termos do artigo 69.º do Código do IRC, 

em que alguma das sociedades integrantes do grupo, dominante ou dominada, seja abrangida pelas 

condições definidas em qualquer das alíneas anteriores; e) As sociedades não abrangidas por 

qualquer das alíneas anteriores que sejam consideradas relevantes atendendo à sua relação jurídica 

ou económica com as sociedades abrangidas por essas alíneas.”
47 Cfr. Acórdão do STA, n.º de processo 0793/14, de 3 de junho de 2015. 
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Com esta ressalva 48 o legislador pretende assegurar que a aplicação do regime 

previsto no artigo 68.º-B do RCPIT não colide com o artigo 55° da LGT, sob pena de 

incoerência sistemática, nem com o artigo 266.º da CRP, sob pena do referido artigo 

ser posteriormente declarado inconstitucional. 

Mas porquê a preocupação do legislador em fazer tal ressalva inicial? 

Na verdade, a construção de um grupo de contribuintes, considerados como “grandes 

contribuintes” ou de “grande relevância económica e fiscal”, poderia levantar 

questões de possível violação dos princípios supra referidos, que consagram 

verdadeiras garantias constitucionais e deveres de atuação da AT, na medida em que 

uma das dimensões do princípio da igualdade é a proibição do arbítrio, ou seja, devem

ser tratadas de forma igual as situações iguais.

Dito isto, podemos concluir que a criação da UGC respeita o princípio da igualdade 

tributária, na medida que este também se expressa na obrigação da imposição de 

medidas diferenciadoras, de modo a obter a igualdade de oportunidades necessária à 

igualdade real entre cidadãos49, o que acontece com a distinção de “contribuintes de 

elevada relevância económica e fiscal”, por forma a garantir o cumprimento das 

obrigações declarativas daqueles e, consequentemente, um aumento da receita gerada 

a favor do Estado50.

Analisada e explicada a necessidade da ressalva inicial feita pelo legislador no artigo 

68.º-B da LGT, importa referir o conteúdo do mesmo.

Assim, o referido artigo dispõe que a competência para definir os contribuintes que 

se têm por adjudicados à UGC (mediante os critérios de seleção prévia e legalmente 

                                                        
48 “Sem prejuízo dos princípios que regem o procedimento tributário, designadamente dos princípios 

da legalidade e da igualdade”, Cfr. artigo 8.º do Decreto-Lei 6/2013, de 17 de janeiro, que vem 
aprovar o aditamento à LGT (artigo 68.º-B).
49 Cfr. Silva, Cipriano António, in Princípios de Direito Fiscal, em texto recebido pela CTOC em 
outubro de 2007, disponível em: http://www.occ.pt/downloads/files/1206547483_54a57direito.pdf.
50 Cfr. o objetivo proposto no preâmbulo do Decreto-Lei 6/2013, de 17 de janeiro: “Na verdade, a 

complexidade das questões com que estes contribuintes lidam exige que lhes sejam criadas condições

que permitam o acompanhamento do respetivo cumprimento das obrigações fiscais, reduzindo 

substancialmente os custos de contexto, os riscos de incumprimento e o nível de contencioso, 

proporcionando-se, simultaneamente, segurança às opções dos contribuintes”.
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estabelecidos) cabe ao diretor-geral da AT51, bem como, em momento posterior, lhe 

compete decidir quais daqueles contribuintes devem ter acompanhamento permanente 

em “matérias não aduaneiras por gestor tributário”.

Como estabelece o n.º 3 do artigo 68.º-B da LGT, que produz efeitos com a entrada 

em vigor do Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro, que produziu efeitos a partir de 

1 de janeiro de 2012, os critérios utilizados para determinar “a eventual relevância 

económica e fiscal dos contribuintes e a sua qualificação ou desqualificação como 

grandes contribuintes” são estabelecidos através de Portaria, a emitir pelo membro 

Governo responsável pela área das finanças.

De acordo com esta nova legislação, apesar de remeter para futura Portaria, esclarece-

se que serão incluídos na categoria de “grandes contribuintes”52:

i. As empresas com um volume de negócios superior a montante a definir pela 

referida Portaria; 

ii. As SGPS, com um valor total de rendimentos superior a montante a definir; e

iii. As entidades com valor global de pagamento de impostos superior a montante 

a definir legalmente.

Estimativas, à data, apontavam que este universo deveria corresponder a mais de mil 

entidades53.

1.3.UGC: A figura portuguesa

De tudo exposto, podemos afirmar que UGC tem-se alastrado no seio da AT. Neste 

sentido o novo executivo, liderado pelo Primeiro-Ministro António Costa, veio 

expressamente prever novos poderes, em novos âmbitos de atuação para a UGC.

Em primeiro lugar, em março último, o Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 

Fernando Rocha Andrade, “prometeu alocar mais meios, dentro da AT, para a 

Unidade dos Grandes Contribuintes, sublinhando que desde há vários anos tem 

                                                        
51 Atualmente o cargo de Diretora- Geral da AT, é exercido pela Doutora Helena Maria José Alves 
Borges, Cfr. Despacho da AT, n.º 869/2016, de 19 de janeiro.
52 Cfr. referido no ponto 2.1 supra.
53 Cfr. Boletim do Contribuinte, Revista de Informação Fiscal, de janeiro de 2013, 2ª Quinzena, n.º 2, 
pp. 37.
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havido actividade na AT no sentido de aquisição de know-how de detecção desses 

rendimentos”
54

. Acrescentando ainda que “O facto de haver contribuintes com 

grande património mas que poderão estar a pagar baixos impostos (...) levanta 

questões de maior complexidade técnica e exige que essas questões sejam 

centralizadas numa só unidade, com a presença de técnicos especializados, sublinhou 

o secretário de Estado”
55.

Em segundo lugar, segundo o que o Governo anunciou, pela voz do Ministro das 

Finanças, Mário Centeno, durante a conferência de imprensa que seguiu o Conselho 

de Ministros do dia 29 de abril de 2016, que a UGC, que até agora monitorizava 

apenas as grandes empresas, vai passar “a acompanhar, não apenas grandes 

empresas, mas também pessoas singulares cujos níveis de rendimentos e património 

declarado que justifiquem um controlo acrescido”56.

Neste sentido, no dia 11 de maio, entrou em vigor a Portaria n.º 130/2016, de 10 de 

maio, que veio definir os critérios de seleção dos contribuintes cuja situação tributária

deva ser acompanhada pela Unidade dos Grandes Contribuintes, revogando a Portaria 

n.º 107/2013, de 15 de março57.

Com efeito, nesse novo documento assumiu-se a necessidade de existir uma 

atualização da anterior portaria “Passados três anos e tendo em conta a alteração 

levada a cabo pelo Orçamento do Estado para o ano de 2016 relativamente ao artigo 

68.o-B da Lei Geral Tributária (LGT), no que concerne aos contribuintes individuais

de elevada capacidade patrimonial, importa agora proceder à definição dos critérios 

que devem presidir à determinação destes”58 .

Assim, a portaria, assinada pelo secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Fernando 

Rocha de Andrade, a 28 de abril, estipula que as pessoas singulares que aufiram mais 

de 750 mil euros por ano, bem como as  detentoras, direta ou indiretamente, de 

                                                        
54 Cfr. noticia do jornal Público, versão on-line, no dia 28 de abril de 2016, disponível em: 
https://www.publico.pt/economia/noticia/governo-aprova-pacote-contra-a-evasao-fiscal-1730473.
55 Cfr. noticia do jornal Público, versão on-line, no dia 28 de abril de 2016, disponível em: 
https://www.publico.pt/economia/noticia/governo-aprova-pacote-contra-a-evasao-fiscal-1730473.
56 Cfr. notícia do site on-line, Observador, no dia 29 de abril de 2016, disponível em: 
http://observador.pt/2016/04/29/unidade-grandes-contribuintes-passa-acompanhar-pessoas-singulares-
nao-apenas-grandes-empresas/.
57 Cfr. o preâmbulo da portaria 130/2016, de 10 de maio.
58 Cfr. o preâmbulo da portaria 130/2016, de 10 de maio.
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património superior a cinco milhões de euros passam a estar na lista de contribuintes 

sob vigilância desta unidade da AT59
.

Em relação à publicidade dos grandes contribuintes, ao contrário do que acontece com 

as pessoas coletivas que são anualmente indicadas como tal numa lista publicada em 

Diário da República, os contribuintes singulares de elevados rendimentos e os seus 

respetivos nomes não serão divulgados pela AT, mas manter-se-ão na base de dados 

de acompanhamento da UGC durante, pelo menos, quatro anos, mesmo que entretanto 

os seus rendimentos tenham baixado para menos de 750 mil euros, ou o seu 

património tenha ficado abaixo do limiar de cinco milhões de euros60
.

Por último, foi ainda incluída outra medida no plano de combate à fraude e evasão 

fiscal para 2016/2017 que envolve a UGC, mais concretamente prevê-se que seja 

criado um núcleo da UGC no âmbito da Segurança Social.

Neste sentido, a Secretária de Estado da Segurança Social, Cláudia Joaquim, garantiu 

que “o objectivo é que as 500 maiores empresas tenham um gestor do contribuinte”, 

estas empresas “serão sinalizadas tendo em conta essencialmente dois critérios: 

empresas com maior numero de trabalhadores e com um volume de contribuições 

mais elevado.” Caso estas empresas não cumpram com as suas obrigações tributárias, 

serão mais frequentemente inspecionadas e quem deve atualmente terá mais 12 anos

para pagar61.

Com efeito, todas as medidas referidas supra, que foram sendo anunciadas pelo atual 

executivo, garantem o alargamento da competência da UGC, bem como a expansão 

desta unidade orgânica para fora do âmbito da AT, passando igualmente a incorporar 

o organograma da Segurança Social nacional.

Com estas medidas pretende-se garantir o cumprimento das obrigações fiscais das 

                                                        
59 Cfr. noticia avançada pelo Expresso, no dia 10 de maio de 2016, disponível em: 
http://expresso.sapo.pt/economia/2016-05-10-Fisco-vai-ter-vigilancia-apertada-para-quem-ganhe-mais-
de-750-mil-por-ano.
60 Cfr. noticia avançada pelo Expresso, no dia 10 de maio de 2016, disponível em: 
http://expresso.sapo.pt/economia/2016-05-10-Fisco-vai-ter-vigilancia-apertada-para-quem-ganhe-mais-
de-750-mil-por-ano.
61 Cfr. noticia avançada pela RTP, versão on-line, no dia 16 de maio de 2016, disponível em: 
http://www.rtp.pt/noticias/politica/governo-cria-unidade-de-grandes-contribuintes-para-a-seguranca-
social_a919023.
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pessoas coletivas e singulares, ao mesmo tempo que se pretende angariar um total de 

200 milhões de Euros para os cofres do Estado.

Concluindo, a UGC visa, entre outros aspetos, "a assistência no cumprimento 

voluntário das respetivas obrigações fiscais e a redução do número de litígios de 

natureza fiscal e dos riscos de incumprimento"62, e a preocupação pelo cumprimento 

desses objetivos é cada vez mais importante para cada Estado, obrigando os 

executivos a tomarem as medidas mais adequadas e eficazes para evitar a perda de 

receita e, consequentemente, combater a fraude e a evasão fiscal.

Ora, os novos instrumentos legais publicados, curiosamente por Governos com ideais 

partidários distintos, e o alargamento do âmbito de atuação da UGC levam a crer que 

esta unidade está cada vez mais de “pedra e cal” no cerne da AT e que a importância 

da sua atuação é cada vez mais visível, unânime e transversal. 

1.4.Direito Comparado: O Reflexo da UGC no Regime Anglo-

Saxónico 

1.4.1. O Customer Relationship Management Model 

O “Her Majesty's Revenue and Customs” (“HMRC”) 63 é um departamento não-

ministerial do governo britânico que tem como principal função recolher e gerir a 

receita oriunda de impostos diretos - os equivalentes aos “nossos” Imposto sobre o 

Rendimento das Pessoas Singulares (“IRS”) e Imposto sobre o Rendimento das 

Pessoas Coletivas (“IRC”) - e a receita gerada pela tributação de mais-valias64.

Aplicando uma estratégia de gestão de Customer relationship management (“CRM”), 

o referido departamento está orientado para o relacionamento com o cliente, 

apostando no conhecimento e antecipação das suas necessidades.

                                                        
62 Cfr. o preâmbulo da portaria 130/2016, de 10 de maio.
63 Este departamento, parte do executivo britânico, foi criado por um ato do parlamento, em 2005, e 
veio substituir o então “Inland Revenue and Customs and Excise”, Cfr: “We were established by Act of 
Parliament in 2005 as a new department replacing the Inland Revenue and Customs and Excise”, in 

https://www.gov.uk/government/organisations/hm-revenue-customs/about
64 Cfr. informação disponível em: https://www.gov.uk/government/organisations/hm-revenue-
customs/about
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Independentemente da sua dimensão – pequenos, médios ou grandes contribuintes -

este departamento tem como objetivo garantir que cada contribuinte que lhe é 

adjudicado cumpre as suas obrigações declarativas e, simultaneamente, atinge os 

objetivos a que se propõe, ou seja, pretende influenciar positivamente o 

comportamento dos contribuintes, no que às suas obrigações tributárias diz respeito.

Contudo, reconhecendo a maior dificuldade de acompanhamento dos grandes 

contribuintes - os denominados Large Businesses
65 66 (“LBS”) -, ditada pela

complexidade de diversos objetos sociais, pelo maior risco associado e, por 

conseguinte, pela diferentes necessidades que revelam 67 , o HMRC adotou um 

modelo diferenciado de atuação para com estes.

Pese embora seja uma situação comum a qualquer jurisdição tributária, no Reino 

Unido (“RU”) os LBS têm um papel bastante importante na economia do país, bem 

como na receita arrecadada pela HMRC: a título de exemplo refira-se que em 2012 

contribuíram com 60% da receita fiscal arrecadada pelo estado britânico68.

Assim, foi criada a figura do Client Relationship Manager. A cada LBS é atribuído 

um Client Relationship Manager que, baseando a sua atuação na transparência, 

confiança recíproca e eficiência, passa a gerir e controlar todos os aspetos 

                                                        
65 São considerados large businesses aquelas empresas que: (i) empregam mais de 250 trabalhadores; 
e/ou (ii)  tenham um volume de negócios global de valor igual ou superior a 50 milhões de Euros; de 
acordo com a informação disponível em: 
http://www.halltax.co.uk/hall_tax_services_tax_enquiries.htm.
66 A CRM garante o acompanhamento de 2000 grandes contribuintes, que prosseguem as atividade 
mais complexas, com maior relevância fiscal, de acordo com a informação disponível em: 
https://www.gov.uk/government/publications/large-businesses-customer-relationship-management-
model/large-businesses-customer-relationship-management-model.
67 Cfr. Riley, Paul, Diretor-Geral da HMRC’s Large Business Service de Liverpool, in Tax journal de 
20 de junho de 2012, Cfr. informação disponível em: http://www.taxjournal.com/tj/articles/view-hmrc-
working-crms-48431.
68 Cfr. Riley, Paul, Diretor-Geral da HMRC’s Large Business Service de Liverpool, in Tax journal de 
20 de junho de 2012, Cfr. informação disponível em: http://www.taxjournal.com/tj/articles/view-hmrc-
working-crms-48431.
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relacionados com os impostos da competência da HMRC 69 relativos àquele 

contribuinte, através da70:

i. Manutenção de um contacto regular, próximo e em tempo real com o LBS, de 

modo a aumentar a eficiência na resolução de possíveis contingências fiscais 

que possam surgir; 

ii. Apresentação de propostas de resolução para dúvidas fiscais 

significativamente complexas que possam surgir no “dia-a-dia” do LBS; e

iii. Criação, em colaboração com os responsáveis do LBS, de um plano de ação 

que satisfaça as pretensões tanto da HMRC e do estado britânico, como do 

próprio contribuinte.

A aplicação do modelo CRM parece ter permitido otimizar o cumprimento do

objetivo da HMRC de administrar a tributação do rendimentos dos contribuintes, na 

medida em que, desde que a CRM foi criada, os resultados melhoraram 

significativamente, ao mesmo tempo que os objetivos desses grandes contribuintes 

foram também atingidos, sendo portanto de afirmar que: “(...) All the evidence says 

that it’s a model that works for HMRC and works for large businesses”71

1.4.2. A prática inspetiva no CRM Model 

Para o cumprimento das referidas atribuições no ponto 3.1 supra, ambas as entidades 

exercem uma atividade inspetiva sobre os  LBS.

No RU a HMRC prevê para os LBS, a possibilidade de, voluntariamente, declararem 

possíveis irregularidades jurídico-tributárias que não tenham sido reportadas no 

momento oportuno, levando a HMRC a “deixar cair” uma possível inspeção que 

estivesse prestes a ocorrer, ou já a decorrer.

                                                        
71Cfr. HMRC, in “roles and responsabilities”, Cfr. informação disponível em: 
http://webarchive.nationalarchives.gov.uk/+/http://www.hmrc.gov.uk/manuals/otemanual/hcoteg10800.
htm.
70 Cfr. Riley, Paul, Diretor-Geral da HMRC’s Large Business Service de Liverpool, in Tax journal de 
20 de junho de 2012, Cfr. informação disponível em: http://www.taxjournal.com/tj/articles/view-hmrc-
working-crms-48431.
71 Cfr. Riley, Paul, Diretor-Geral da HMRC’s Large Business Service de Liverpool, in Tax journal de 
20 de junho de 2012, Cfr. informação disponível em: http://www.taxjournal.com/tj/articles/view-hmrc-
working-crms-48431.
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Este mecanismo britânico, denominado Contractual Disclosure Facility (“CDF”)72,

concretiza-se num procedimento através do qual a HMRC se compromete a não levar 

a cabo uma determinada investigação tributária/criminal na medida em que o 

contribuinte divulgue integralmente todas as irregularidades fiscais praticadas73.

Na prática, este processo inicia-se com uma notificação da HMRC através da qual é 

dada ao LBS a possibilidade de, voluntariamente, declarar o erro cometido na sua 

declaração e/ou na prática da sua atividade, e culmina, após vários contactos entre os 

LBS e o HMRC, num acordo74 entre ambas as partes, no prazo máximo de 60 dias,

que decide a sanção a ser aplicada ao contribuinte. 

Assim, parece poder afirmar-se que estamos ali num verdadeiro “perdão” ou “redução 

de sanção”, a levar a cabo pela HMRC, devido a uma efetiva  irregularidade 

tributária, cometida pelo contribuinte.

                                                        
74 Cfr. Code of Practice 9 (COP9), emitido pela HMRC, disponível em: 
https://www.gov.uk/government/uploads/system/uploads/attachment_data/file/494808/COP9_06_14.pd
f.
73 Cfr. Wolters Kluwer business: “The Contractual Disclosure Facility (CDF) is the procedure 

whereby HMRC undertakes not to pursue a criminal investigation in return for a full and complete 

disclosure of all tax irregularities. This procedure is set out in the Code of Practice 9 (COP9) leaflet. 

The COP9 leaflet can be found on HMRC’s website but be sure to refer to the latest version as a 

search may bring up a version which has been superseded”, disponivel em: 
https://www.cch.co.uk/content/cop9-contractual-disclosure-facility
74 A palavra utilizada pelo COP9 é exatamente “arrangement”.  
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II. A INSPEÇÃO TRIBUTÁRIA NA UGC: UMA VERDADEIRA 

REALIDADE?

2. A Inspeção Tributária na UGC

Até aqui temos vindo a descrever as alterações legislativas, competências e 

funcionamento abstrato da UGC, bem como os objetivos que lhe foram atribuídos.

Ao longo deste Capítulo II pretende-se analisar a figura introduzida pelo Legislador, 

aquando do nascimento da UGC, designadamente nos artigos 12.º, n.º 3, 63.º-A e 64.º 

n.º 4 do RCPIT, compreendendo se esta consubstancia, ou não, uma atividade 

verdadeiramente inspetiva. 

Assim, importa agora fazer uma análise critica relativamente às alterações legais que 

previram a criação e o funcionamento da UGC, de modo a concluirmos sobre,

designadamente:

(i) a criação de uma nova entidade;

(ii) a criação de um “novo” procedimento inspetivo no seio da UGC; e

(iii) os objetivos propostos pela UGC, e se estes foram, e são, cumpridos.

2.1.O artigo 12.º n.º 3 do RCPIT: uma inspeção externa disfarçada

De forma a realizarmos uma análise encadeada a tal figura, importa começar pelo 

artigo 12.º, n.º 3 do RCPIT que, como já foi referido, foi aditado pelo Decreto-Lei n.º 

6/2013. Este, genericamente, pretendia harmonizar integralmente a Legislação 

tributária existente (a LGT, o CPPT, o RGIT), e mais concretamente o RCPIT, de 

forma a integrar a UGC dentro da AT. 

Contudo, apesar de tal preceito ter sido aditado num artigo “responsável” pelos fins da 

inspeção tributária, e de ter sido anunciado como uma inovação dentro de tal atividade 

da AT, a verdade é que, na realidade, não concretiza um procedimento inspetivo 

propriamente dito, mas sim um procedimento de informação e de “aconselhamento” 
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pré-declarativo entre o grande contribuinte e o inspetor que lhe seja designado75.

Na verdade, antes da criação formal da UGC, já era possível, ao abrigo do regime 

geral do procedimento de inspeção tributária, previsto no RCPIT, que os grandes 

contribuintes (como qualquer contribuinte) fossem inspecionados, desde que 

cumpridas as formalidades exigidas para qualquer processo inspetivo, 

designadamente aquelas que vêm previstas nos artigos 2.º, 12.º a 16.º da Lei supra 

referida76.

Como se sabe e compreende, e até já se referiu, a figura da inspeção tributária e os 

consequentes atos inspetivos são uma necessidade imposta pelo sistema tributário, 

com previsão legal na Constituição, de modo a que, através de tal figura, se atinjam 

objetivos de justiça e igualdade fiscal, através do princípio da capacidade 

contributiva, para que o Estado garanta receitas suficientes à prossecução dos seus 

fins de ordem coletiva. Para o efeito é necessário que sejam restringidos ou 

condicionados determinados direitos, liberdades e garantias.

Contudo, sendo o Estado (quer enquanto legislador, quer enquanto Administração, 

quer enquanto juiz), uma das “entidade públicas” subordinadas aos direitos, 

liberdades e garantias, não pode livremente restringi-los e derrogá-los, sem que exista 

um limite a essa restrição77. Ou seja, não lhe é admissível que discricionariamente 

sobreponha os procedimentos inspetivos aos direitos fundamentais dos particulares, 

independentemente das razões de interesse público que lhes sejam subjacentes.

Neste sentido, e sem entrarmos aprofundadamente na explicação das formalidades do 

procedimento de inspeção tributária, os requisitos necessários para a instauração de 

                                                        
75 Cfr. Joaquim Freitas da Rocha e João Damião Caldeira, in Regime Complementar do Procedimento 
de Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado, 1.ª edição, maio de 2013, pág. 77.

 
76 Cada uma das referidas normas, referem-se, respetivamente:  “Âmbito”; “Fins do Procedimento”; 
“Lugar do Procedimento de Inspeção”; “Âmbito e Extensão”; “Alteração dos Fins , âmbito e extensão 
do procedimento” e “competência Material e Territorial”.
77 Cfr. J.J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, ao comentário do artigo 18.º, in “ Constituição da 
República Portuguesa, Anotada”, Volume I, 4.º edição, Coimbra Editora, pág. 383: “o primeiro não 

pode emitir normas incompatíveis com os direitos fundamentais, sob pena de inconstitucionalidade; a 

segunda (a administração), quer no âmbito da «administração coactiva», quer no âmbito da 

«administração de prestações», está igualmente obrigada a respeitar e dar satisfação aos direitos 

fundamentais”.
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um processo de inspeção de natureza externa78 são designadamente:

(i) pode iniciar-se até ao termo do prazo de caducidade do direito à liquidação do 

tributo (cf. n.º 1, do artigo 36.º do RCPIT); e

(ii) é notificado ao sujeito passivo de forma pessoal79, com uma antecedência de, 

pelo menos, cinco dias em relação ao início dos atos de inspeção (cf. n.º 2 do 

artigo 38.º e n.º 1 do artigo 49.º do RCPIT)80.

Das referidas formalidades, podemos depreender que o procedimento de inspeção 

externo está sujeito a regras legalmente previstas que o limitam (e consequentemente 

restringem a derrogação dos direitos, liberdades e garantias em causa), conferindo ao 

sujeito passivo visado um catálogo de direitos substantivos e garantias mínimas81.

Ora, tal cenário, com a criação da UGC, deixou de ser uma realidade. 

Assim, com o início do acompanhamento permanente relativamente aos grandes 

contribuintes, o inspetor que lhes tenha sido designado tem a possibilidade de, ao

abrigo do amplo mecanismo “pré-declarativo” previsto no n.º 3, do artigo 12.º do 

RCPIT, solicitar os elementos e informações necessárias para a formulação de uma 

resposta. Ora, tal ampla competência pode, por vezes, concretizar um verdadeiro ato 

material de inspeção e, consequentemente, um processo inspetivo externo, em que as 

garantias mínimas do contribuinte, supra referidas, não são respeitadas.

Por conseguinte, tal cenário desprotege os grandes contribuintes, na medida em que a

contrario, se não fossem classificados enquanto tal, seriam protegidos através do

regime geral previsto na lei tributária referido supra, na medida em que os requisitos 

necessários para a instauração de um processo de inspeção de natureza externa, 

                                                        
78 Cfr. o artigo 13.º do RCPIT: “Quanto ao lugar da realização, o procedimento pode classificar-se 

em: Externo, quando os actos de inspecção se efectuem, total ou parcialmente, em instalações ou 

dependências dos sujeitos passivos ou demais obrigados tributários, de terceiros com quem 

mantenham relações económicas ou em qualquer outro local a que a administração tenha acesso”.
79 Nos termos do artigo 49.º do RCPIT, a referida notificação é feita por meio de carta, que contem: (i) 
a identificação do sujeito passivo; (ii) a extensão da inspeção; e (iii) um documento em anexo que 
descrimine os direitos, deveres e garantias do sujeito passivo inspecionado.
80 Cfr. Nuno de Oliveira Garcia e Rita Carvalho Nunes, in “Inspecção Tributária Externa e a 
Relevância dos Actos Materiais de Inspecção”, in Revista de Finanças Públicas e Direito Fiscal .
81 Cfr. Nuno de Oliveira Garcia e Rita Carvalho Nunes, in“ Inspecção Tributária Externa e a 
Relevância dos Actos Materiais de Inspecção”, in Revista de Finanças Públicas e Direito Fiscal .
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constituem verdadeiros limites à atividade inspetiva, de modo a salvaguardar os 

direitos fundamentais dos contribuintes. 

O que pretendemos demonstrar é que a AT, na pele do inspetor designado ao grande

contribuinte, no âmbito dos seus poderes de gestão e acompanhamento permanente,

realiza atos que não se limitam a uma análise formal e de coerência dos documentos, 

solicitando aos contribuintes um número muito elevado de documentos, sobre 

diferentes matérias, concretamente através da apresentação de vários elementos que,

segundo o regime aplicável aos demais contribuintes, não seriam de apresentação 

obrigatória no âmbito de um procedimento inspetivo interno, sendo, por isso,

defensável que, de um mero ato formal de acompanhamento/gestão do grande 

contribuinte, passamos para um ato material enquadrável numa ação inspectiva 

externa82.

Por um lado, dado as referências constitucionais já mencionadas, que aqui estão 

causa, em particular ao artigo 18.º da CRP, importa perceber até que ponto é que 

ampla competência conferida à UGC, no pedido de informações aos grandes 

contribuintes que lhe são adjudicados, respeita o princípio da proporcionalidade tido 

como critério na derrogação de direitos, liberdades e garantias.

Por outro lado, J.J. Gomes Canotilho e Vital Moreira ensinam que “o princípio da 

proporcionalidade (também chamado princípio da proibição do excesso) desdobra-se 

em três subprincípios; (a) princípio da adequação (também designado por princípio 

da idoneidade), isto é, as medidas restritivas legalmente previstas devem revelar-se 

como meio adequado para a prossecução dos fins visados pela lei (salvaguarda de 

outros direito ou bens constitucionalmente protegidos); (b) princípio da exigibilidade  

(também chamado princípio da necessidade ou da indispensabilidade), ou seja, as 

medidas restritivas previstas na lei devem revelar-se necessárias (tornaram-se

exigíveis), porque os fins visados pela lei não podiam ser obtidos por outros meios 

menos onerosos para os direitos liberdades e garantias; (c) princípio da 

proporcionalidade em sentido restrito, que significa que os meios legais restritivos e 

os fins obtidos devem situar-se num «justa medida», impedindo-se a adopção de 

                                                        

82 Cfr. João Fernando Damião Caldeira, in O Procedimento Tributário de Inspecção - Um contributo 
para a sua compreensão à luz dos Direitos Fundamentais, Universidade do Minho, 2011, pág. 40. 
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medidas legais restritivas desproporcionadas, excessivas, em relação aos fins 

obtidos“
83.

Aplicando tal ensinamento ao procedimento de informação e “aconselhamento” 84

previsto no n.º 3 do artigo 12.º do RCPIT, cumpre averiguar se os fins visados pela 

introdução da UGC e dos respetivos aditamentos legais são conforme as exigências do 

princípio da proporcionalidade supra enunciado.

A UGC pretende que “sejam criadas condições que permitam o acompanhamento do 

respetivo cumprimento das obrigações fiscais, reduzindo substancialmente os custos 

de contexto, os riscos de incumprimento e o nível de contencioso, proporcionando-se, 

simultaneamente, segurança às opções dos contribuintes” 85 . Será que tal não era 

atingível através do regime geral aplicável a todos os contribuintes? Designadamente 

aquelas que vêm previstas nos artigos 2.º, 12.º a 16.º do RCPIT86?

Ora, apesar da ausência de qualquer estatística até ao momento que nos demonstre 

que os objetivos de redução de contencioso pretendidos pela UGC se verificaram 

durante a sua vigência, somos da opinião que a restrição de direitos, liberdades e 

garantias levada a cabo pelo procedimento do artigo 12.º n.º 3 não respeita o princípio 

da proporcionalidade constitucionalmente exigido, na medida que os fins propostos 

pela nova unidade orgânica eram, na prática, igualmente alcançáveis através dos 

mecanismos previstos para a atividade inspetiva a que os demais contribuintes estão 

sujeitos, nomeadamente aquelas que vêm previstas nos artigos 2.º, 12.º a 16.º da Lei 

supra referida87.

Por conseguinte, somos tentados a afirmar que o princípio da exigibilidade referido,

enquanto critério avaliador da restrição de qualquer direito fundamental, neste caso a 

dignidade da vida privada, na sua vertente de reserva da intimidade da vida privada e 
                                                        
83 Cfr. J.J. Gomes Canotilho e Vital Moreira, ao comentário do artigo 18.º, in “ Constituição da 
República Portuguesa, Anotada”, Volume I, 4.º edição, Coimbra Editora, pág. 392 e 393.
84 Cfr. Joaquim Freitas da Rocha e João Damião Caldeira, in Regime Complementar do Procedimento 
de Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado, 1.ª edição, maio de 2013, pág. 77.
85 Cfr. Preâmbulo do Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro.
86 Cada uma das referidas normas, referem-se, respetivamente:  “Âmbito”; “Fins do Procedimento”; 
“Lugar do Procedimento de Inspeção”; “Âmbito e Extensão”; “Alteração dos Fins , âmbito e extensão 
do procedimento” e “competência Material e Territorial”.
87 Cada uma das referidas normas, referem-se, respetivamente:  “Âmbito”; “Fins do Procedimento”; 
“Lugar do Procedimento de Inspeção”; “Âmbito e Extensão”; “Alteração dos Fins , âmbito e extensão 
do procedimento” e “competência Material e Territorial”.
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familiar88 89, não se verifica. Assim, o referido direito fundamental é violado, na 

medida que a atividade inspetiva pretendida pela UGC (e dos objetivos que pretendia 

alcançar) seria conseguida antes das alterações levadas a cabo pelo DL n.º 6/2013, ao 

mesmo tempo que não restringia qualquer direito, liberdade e garantia dos grandes 

contribuintes.

Por outro lado, quanto ao critério da “adequação” mencionado supra, como já 

referido, não existem neste momento dados suficientes que nos permitam avaliar se o 

mesmo se verifica ou não, dado que os únicos relatos de que dispomos são os 

Relatórios do Combate à Fraude e Evasão Fiscais desde 2013, publicados pela 

Secretaria de Estado dos Assuntos Fiscais90 91, que apenas referem a progressão da 

taxa de tributação efetiva, os números de procedimentos de inspeção realizados pela 

AT e o respetivo valor de receita arrecadada pelo Estado.

Ora, tais constatações não nos permitem dar uma resposta sobre se um dos 

verdadeiros objetivos a atingir pela UGC se verifica ou não: se foram 

                                                        
88 Cfr. João Fernando Damião Caldeira, in O Procedimento Tributário de Inspecção - Um contributo 
para a sua compreensão à luz dos Direitos Fundamentais, Universidade do Minho, 2011, pág. 235 e seg 
“O conceito de vida privada deve ser entendido como um conceito amplo, que abrange todas e 

quaisquer espécies de relações pessoais de um indivíduo (familiares, amizade, etc.), e que por isso 

acaba por absorver o conceito de intimidade, mas não só, abrange igualmente outras espécies de 

relações, nomeadamente relações profissionais (trabalho, estudo) ou económicas (comerciais, 

bancárias)”.
89 Embora se discuta se o referido direito previsto no artigo  26.º da CRP se aplica ou não às Pessoas 
Coletivas, a verdade é que J.J. GOMES CANOTILHO e VITAL MOREIRA, anotam in “ Constituição 
da República Portuguesa, Anotada”, Volume I, 4.º edição, Coimbra Editora, pág, 458 e ss, que o artigo 
26.º da CRP consagra um de direitos que, todos eles, têm de comum o “estarem directamente ao 

serviço da protecção da esfera nuclear das pessoas e da sua vida” e o Direito à reserva da intimidade 

privada subdivide-se em dois: “(a) o direito a impedir o acesso de estranhos a informações sobre a 

vida privada e familiar e (b) o direito a que ninguém divulgue as informações que tenha sobre a vida 

privada e familiar de outrem (cfr. Código civil, art. 80.º). Alguns outros direitos fundamentais 

funcionam como garantias deste: é o caso do direito à inviolabilidade do domicílio e da 

correspondência (art. 34-º), da proibição de tratamento informático de dados referentes à vida privada 

(art. 35º-3)». Ainda de acordo com estes autores, «instrumentos jurídicos privilegiados de garantia 

deste direito são igualmente o sigilo profissional e o dever de reserva das cartas confidenciais e 

demais papéis pessoais (cfr. Ccivil, artigos 75º a 78º)”.
90 Cfr. Relatório de Combate à Fraude e Evasão Fiscais - 2013, pág.72; 
91 Cfr. Relatório de Combate à Fraude e Evasão Fiscais - 2013 admitia a importância da 

operacionalização da Unidade dos Grandes Contribuintes, para que tais resultados se tivessem 

verificado, afirmando que “(…) desempenhou um papel fulcral na assistência e acompanhamento no 

cumprimento voluntário das obrigações fiscais por parte destes contribuintes, reduzindo 

substancialmente os riscos de incumprimento e o nível de contencioso”. Daí que se tivesse previsto 

como uma das medidas a manter para o ano seguinte (2014) o “Reforço do acompanhamento dos 

grandes contribuintes, efetuado através da recém-criada Unidade dos Grandes Contribuintes (UGC), 

que permitiu evitar contencioso proporcionando maior segurança às opções dos contribuintes e, por 

outro lado, permitiu acompanhar a sua atividade económica e comportamento fiscal”.
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substancialmente reduzidos os custos de contexto, os riscos de incumprimento e o 

nível de contencioso, proporcionando-se, simultaneamente, segurança às opções dos 

contribuintes92.

2.2.O artigo 12.º n.º 3 do RCPIT e o Regime das Informações 

Vinculativas

Importa neste ponto centrarmos atenções no artigo 12.º, n.º 3 do RCPIT, e na figura 

que aí se consagrou, de modo a permitir, segundo intenção do Legislador, o adequado 

funcionamento da UGC.

Nas palavras de Joaquim Freitas da Rocha e João Fernando Damião Caldeira, não 

estamos perante um “procedimento inspetivo propriamente dito, trata-se de um 

procedimento de informação e «aconselhamento» pré-declarativo, com o objetivo de 

reduzir o risco fiscal resultante das operações complexas, com que os grandes 

contribuintes lidam, por força da sua dimensão e da dimensão das operações 

económicas que realizam e que levou à necessidade de criar condições que permitam 

o acompanhamento do respectivo cumprimento das obrigações fiscais”
93

.

Ora, baseando-nos na referida opinião dos Autores citados, bem como na letra na lei e 

na legislação tributária em que esta se insere, a questão que se coloca é a de saber se 

estamos perante um procedimento inspetivo stricto sensu específico dos grandes 

contribuintes, operado pela UGC, ou se, por outro lado, existe aqui um procedimento 

de esclarecimento informativo-legal, entre o contribuinte e aquela unidade orgânica. 

Na nossa opinião a resposta a tal questão apenas pode ser no último sentido, por 

outras palavras, que o DL n.º 6/2013, de 17 de janeiro, em nada inovou relativamente 

à criação de um procedimento de inspeção tributária especifico para os grandes 

contribuintes, como parece levar a crer.

Na realidade, como já referimos no ponto 1.2.3 supra desta dissertação, o que tal 

preceito prevê é um mecanismo semelhante às informações vinculativas (aplicável a

                                                        
92 Cfr. Preâmbulo do Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro.
93

 Cfr. Joaquim Freitas da Rocha e João Damião Caldeira, in Regime Complementar do Procedimento 
de Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado, 1.ª edição, maio de 2013, pág. 77.
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todos os contribuintes) que dá oportunidade aos grandes contribuintes (os únicos a 

quem esta norma se dirige), de conhecer antecipadamente a posição da AT sobre as 

operações realizadas, quanto ao seu enquadramento jurídico-tributário, possibilitando 

o cumprimento das obrigações declarativas de acordo com o entendimento e posição 

da AT94.

Ora, antes da UGC ser criada existia já no nosso ordenamento legislativo tributário a 

figura das informações vinculativas. Será que esta previsão específica para os grandes 

contribuintes e para a UGC, é verdadeiramente especial face ao procedimento geral já 

antes previsto na LGT? 

Nos termos da lei95, mais concretamente do artigo 68.º da LGT e do artigo 57.º do 

CPPT, regula-se o procedimento relativo à informação vinculativa 96 97 , que pode 

versar sobre qualquer questão que os contribuintes pretendam esclarecer quanto à sua 

situação tributária 98 . Tal procedimento corresponde a uma manifestação e 

concretização legal do princípio da cooperação 99 , entre os órgãos da AT e os 

                                                        
94 Cfr. Joaquim Freitas da Rocha e João Damião Caldeira, in Regime Complementar do Procedimento 
de Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado, 1.ª edição, maio de 2013, pág. 77.
95 Cfr. artigo 68.º da LGT.
96 Cfr. Diogo Leite de Campos, Benjamim Silva Rodrigues e Jorge Lopes de Sousa, in Lei Geral 
Tributária, 4.ª Edição, 2012, em comentário ao artigo 57.º, pág. 495: “ os pedidos de informação podem 

ser apresentados pelos sujeitos passivos e outros interessados ou seus representantes legais e, uma vez 

prestada a informação, pelo dirigente máximo, que será notificada aos interessados, a administração 

tributaria não pode proceder posteriormente no caso concreto em sentido diverso da informação 

prestada, salvo em caso de atuar em cumprimento de decisão judicial.”
97 O regime das informações vinculativas introduzido na LGT pela n.º 64-A/2008, de 31 Dezembro, foi 
regulamentado nos termos da Portaria n.º 972/2009 de 31 de agosto: “Artigo 1.º: Os pedidos de 

informação vinculativa sobre a situação tributária dos sujeitos passivos, incluindo os pressupostos dos 

benefícios fiscais, são apresentados obrigatoriamente por transmissão eletrónica de dados, devendo 

ser respeitados os seguintes procedimentos: a) Efectuar o pedido de senha no endereço 

www.portaldasfinancas.gov.pt, caso o requerente ainda não disponha de senha de acesso; b) Efectuar, 

no sítio electrónico referido na alínea anterior, o preenchimento do formulário disponibilizado para o 

efeito e anexar os elementos legalmente exigidos em ficheiros PDF que não excedam os 3 MB; c) 

Efectuar o envio de acordo com os procedimentos indicados no referido sítio electrónico. 

Artigo 2.º Condições: Para efeitos de contagem dos prazos previstos no artigo 68.o da lei geral 

tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, os pedidos de informação 

vinculativa consideram-se apresentados na data em que sejam submetidos, sob condição de terem sido 

anexados todos os elementos legalmente exigidos.”
98 Cfr. Jorge Lopes de Sousa, in Código do Procedimento e de Processo Tributário, Volume I, 6.ª 
Edição, pág. 457 e cfr. Diogo Leite de Campos, Benjamim Silva Rodrigues e Jorge Lopes de Sousa, in 
Lei Geral Tributária, 4.ª Edição, 2012, em comentário ao artigo 68.º, pág. 623.
99 Cfr. Joaquim Freitas da Rocha e João Damião Caldeira, in Regime Complementar do Procedimento 
de Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado, 1.ª edição, maio de 2013, pág. 64: “O princípio da 

cooperação (dimensão objectiva) exige que no decurso do procedimento inspectivo haja um dever 

mútuo de cooperação e colaboração (dimensão subjectiva) entre a inspecção tributária e os sujeitos 

passivos (...) o dever de cooperação dos contribuintes para com a Administração fiscal, neste caso 
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contribuintes.

Relativamente às informações prestadas, nos termos do artigo 68.º da LGT, a AT fica 

vinculada às mesmas, não podendo proceder de forma diferente do sentido da 

informação, a não ser em cumprimento de decisão judicial. Caso a AT emita um ato 

contrário ao estipulado pela própria informação vinculativa dada, o ato que 

consubstancie tal decisão padece de vício de violação de lei, sendo gerador da sua 

anulabilidade100.

Para além do referido, o procedimento “geral”101 das informações vinculativas, desde 

a entrada em vigor da Lei n.º 64-A/2008, de dezembro, impede que as mesmas 

compreendam factos abrangidos por procedimento de inspeção cujo início tenha sido 

notificado ao contribuinte antes do pedido e, caso revista natureza urgente, os atos ou 

factos cujo enquadramento jurídico-tributário se pretende têm de ter  prévios ao 

pedido (nos termos do atual n.º 3 do art.º 68 da LGT)102.

Na verdade, a figura do artigo 12.º n.º 3 do RCPIT, aditada aquando da criação da 

UGC, enquanto corolário do princípio da cooperação, garante a possibilidade dos 

grandes contribuintes obterem informação junto da AT, em particular do inspetor que 

lhe é designado, ao mesmo tempo que aquela fica vinculada à informação prestada. 

Tal mecanismo permite que o grande contribuinte conduza com maior segurança a sua 

vida económica, ao mesmo tempo que permite que se crie uma espécie de “filtro pré-

jurisdicional”103, diminuindo o número de litígios e, por conseguinte, o contencioso 

(objetivo a atingir pela UGC).

                                                                                                                                                               

para com a inspecção tributária, constitui também uma forma de garantir a eficácia da actuação 

inspectiva.”
100 Cfr. Diogo Leite de Campos, Benjamim Silva Rodrigues e Jorge Lopes de Sousa, in Lei Geral 
Tributária, 4.ª Edição, 2012, em comentário ao artigo 68.º, pág. 623.
101 Ou seja, o procedimento previsto para todos os contribuintes, como previsto no artigo 68.º da LGT, 
em comparação com a figura pré-declarativa do artigo 12.º n.º 3 do RCPIT, especifica para os grandes 
contribuintes.
102 Cfr. Diogo Leite de Campos, Benjamim Silva Rodrigues e Jorge Lopes de Sousa, in Lei Geral
Tributária, 4.ª Edição, 2012, em comentário ao artigo 68.º, pág. 623.
103 Cfr. Joaquim Freitas da Rocha e João Damião Caldeira, in Regime Complementar do Procedimento 
de Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado, 1.ª edição, maio de 2013, pág. 78
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O legislador optou por, como já referido no ponto 1.2.3 desta dissertação, especificar 

que operações em concreto caem no escopo deste procedimento, na sua maioria 

operações utilizadas em planeamento fiscal: “operações que caiam no âmbito de 

aplicação de normas anti abuso e operações em que intervenham não residentes”104,

bem como previu uma cláusula mais ampla, de modo a possibilitar uma maior 

abrangência na aplicação do presente procedimento. 

Por outras palavras, são óbvias as semelhanças entre ambos os procedimentos105, o 

previsto no artigo 68.º da LGT e aquele que foi aditado no artigo 12.º n.º 3 do RCPIT.

Contudo, este, por prever uma norma especial para os grande contribuintes, permite 

que as informações colocadas por eles versem sobre factos abrangidos por 

procedimento de inspeção tributária, designadamente os que se enquadrem nas 

operações referidas no parágrafo anterior. 

Por conseguinte, podemos agora responder à pergunta colocada, afirmando, em nossa 

opinião, que o procedimento aditado ao RCPIT, pela Lei n.º 6/2003, apesar de não 

concretizar um procedimento inspetivo em sentido próprio, concretiza um regime 

específico para os grandes contribuintes e para a UGC face ao regime das 

informações vinculativas previsto para os demais contribuintes.

2.3.O acompanhamento permanente dos grandes contribuintes e a 

competência das repartições das finanças da AT

Outro ponto que importa chamar a atenção, diz respeito à competência para a gestão 

tributária dos grandes contribuintes. Estes, antes do DL n.º 6/2013, tinham à sua 

disposição qualquer técnico de qualquer Serviço de Finanças, através de uma 

administração direta entre o funcionário e o Contribuinte. 

Por outras palavras, antes da criação formal da UGC, devido à relevância que, por 

                                                        
104 Cfr. Joaquim Freitas da Rocha e João Damião Caldeira, in Regime Complementar do Procedimento 
de Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado, 1.ª edição, maio de 2013, pág. 78.
105 tal semelhança é sustentada por Joaquim Freitas da Rocha e João Damião Caldeira, in Regime 
Complementar do Procedimento de Inspecção Tributária (RCPIT) Anotado, 1.ª edição, maio de 2013, 
pág. 80, quando escreve: “O legislador não indicou no entanto a quem deve ser dirigido este pedido. 

Parece-nos que, e seguindo o regime das informações vinculativas, que o mesmo deve ser dirigido ao 

dirigente máximo do serviço, nos termos do artigo 68.º , n.º1 da LGT, isto é, parece-nos que neste caso 

concreto, o pedido deve ser dirigido ao director-geral da AT”. 
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motivos já referidos, estes contribuintes sempre tiveram, existia já a prática de se 

destacar um técnico de uma repartição da administração tributária para, de forma mais 

prolongada  e direta, os acompanhar..

Contudo, tal cenário não impedia que os demais técnicos de outras repartições da AT, 

conservassem igualmente competência para administrarem e gerirem a atividade 

tributária dos grandes contribuintes, caso estes pretendessem e se a eles se dirigissem 

diretamente.

Ora, desde o DL n.º 6/2013, os contribuintes que cumpram os requisitos fixados pela 

Portaria n.º 130/2016, de 10 de maio, que define os critérios de seleção dos 

contribuintes cuja situação tributária deva ser acompanhada pela UGC e revoga a 

Portaria n.º 107/2013, de 15 de março, não podem recorrer a qualquer outro técnico da 

administração direta da AT, presente em qualquer serviço de finanças, para além do

gestor que lhe seja previamente designado para efeito do acompanhamento 

permanente, dado que os demais perderam qualquer competência perante aqueles 

contribuintes.

Por conseguinte, traz um sobre carregamento do gestor designado e da própria AT.

Por outro lado, para o grande contribuinte, em termos de eficiência, possivelmente 

seria preferível que, em temas menos complexos, e/ou que impliquem uma certa 

urgência, pudessem igualmente recorrer à repartição de finanças que lhes fosse mais 

próxima.
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CONCLUSÕES

 

1. A reorganização legal que ocorreu em 2011, e que deu origem à AT, pretendia: (i) 

a redução de custos mediante a simplificação da estrutura de gestão operativa; (ii) 

o reforço do investimento em sistemas de informação; e (iii) a racionalização da 

estrutura local, assegurando maior coordenação na execução das políticas fiscais e 

garantindo uma mais eficiente afetação e utilização dos recursos existentes. 

Contudo, pela prática que nos assiste, somos tentados a concluir que, infelizmente,

tal reorganização não tem surtido os efeitos pretendidos, designadamente a 

proximidade e a eficiência de serviços aos cidadãos.

2. Uma das grandes novidades trazidas com o nascimento da AT foi a criação de 

uma nova unidade orgânica: a UGC. Esta pretendia, como referido na Portaria n.º 

320-A/2011, de 30 de Dezembro, assegurar, no domínio da gestão tributária, as 

relações com os contribuintes que lhe foram atribuídos e exercer em relação a 

estes a ação de inspeção tributária e de justiça tributária.

3. O Decreto-Lei n.º 6/2013, de 17 de janeiro, com efeitos retroativos a 1 de janeiro 

de 2013, que procedeu a diversas alterações legislativas, de modo a garantir o 

adequado funcionamento da UGC no âmbito da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, efetivamente permitiu a funcionalização desta Unidade, contudo,

como fomos discutindo ao longo desta dissertação, a natureza das figuras que 

pretendeu aditar à legislação tributária vigente é controvertida.

4. Com este mecanismo o legislador pretendia evitar os litígios e o consequente 

contencioso entre os contribuintes e a unidade orgânica criada. Contudo, não 

temos, até ao momento, estatísticas suficientes que comprovem se tais objetivos 

foram, ou não, atingidos. Aliás, a única comprovação que se tem feito acerca dos 

efeitos proporcionados pela UGC é ao nível da indireta obtenção de receita e do 

número de operações inspetivas realizadas, relatada nos Relatórios do Combate à 

Fraude e Evasão Fiscais publicados pela Secretaria de Estado dos Assuntos 
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Fiscais desde 2013, o que nada  nos informa sobre o principal objetivo a atingir: 

criar condições que permitam o acompanhamento do cumprimento das 

obrigações fiscais, reduzindo substancialmente os custos de contexto, os riscos de 

incumprimento e o nível de contencioso, proporcionando-se, simultaneamente, 

segurança às opções dos contribuintes.

5. Apesar da maioria das alterações e aditamentos legais se terem verificado no cerne 

do RCPIT e, pelo tanto, se dizerem de natureza inspetiva, a verdade é que tal 

afirmação pode facilmente ser contrariada, como vimos supra nesta dissertação, 

designadamente o artigo 12.º, n.º 3, o artigo 63.º-A e o artigo 64.º do RCPIT. As 

novas normas preveem um mecanismo informativo, pré-declarativo e vinculativo 

entre os grandes contribuintes e a UGC, semelhante àquele que a LGT pretende 

com as informações vinculativas.

6. Mais, os aditamentos legais introduzidos no RCPIT não concretizam realmente 

uma verdadeira inovação, nem um “novo” procedimento inspetivo 

especificamente criado para os grandes contribuintes. Como referido ao longo da 

presente dissertação, o legislador previu, com a introdução dos artigos 12.º n.º 3 e 

64.º n.º 3 do RCPIT, um procedimento de informações vinculativas, cujas 

decisões vinculam o gestor designado (e indiretamente a AT) face aos grandes 

contribuintes.

7. Ora, tal previsão de um procedimento de informações vinculativas especial 

comparativamente ao que está previsto na LGT, cria a possibilidade de se 

encobrir, um verdadeiro procedimento de inspeção externa, sem a exigência dos 

requisitos formais de abertura de tal ato e, por conseguinte, sem respeitar a 

proteção dos direitos fundamentais que se pretendem tutelar com tais requisitos. 

8. Na verdade, e como demonstrado no capítulo II supra, a derrogação indireta da 

tutela de tais direitos fundamentais não cumpre os testes de proporcionalidade 

stricto sensu, de adequação e de exigibilidade previstos na CRP.



UGC: A FIGURA PORTUGUESA E O DIREITO COMPARADO

 

 41

9. Os fins a atingir com a  figura prevista no n.º 3 do artigo 12.º do RCPIT já eram 

anteriormente conseguidos - relativamente à atividade inspetiva, através do 

procedimento de inspeção externa, nos termos do artigo 13.º do RCPIT e, no que à 

atividade informativa diz respeito, através do procedimento “geral” das 

informações vinculativas, previsto no artigo 68.º n.º 1 da LGT.

10. Tudo dito, e como pretendemos ter vindo a mostrar ao longo desta dissertação, 

podemos afirmar que a UGC não concretizou uma verdadeira inovação no âmbito 

da AT e do relacionamento com os ditos grandes contribuintes, na medida que se 

“aproveitou” de mecanismos legais previamente previstos no ordenamento legal 

tributário nacional para garantir uma maior proximidade e acompanhamento 

daqueles contribuintes. 

11. Para além do referido, a UGC retirou competência aos técnicos das repartições de 

finanças no que diz respeito aos assuntos que envolvam os designados grandes 

contribuintes. Ora, isso acarreta um sobre carregamento dos gestores designados, 

bem como uma possível maior demora na resolução de temas que envolvam 

menos complexidade e que por isso poderiam ser resolvidos diretamente junto do 

serviço de finanças genericamente competente. 

12. Como mencionado nos pontos 1.4.1 e 1.4.2 da presente dissertação, existe no RU 

uma figura de direito comparado semelhante à UGC e aos fins que se tiveram em 

vista com a sua criação. Contudo, a figura da CRS, para além do acompanhamento 

permanente dos contribuintes, procedimento comum, tanto àquela unidade anglo-

saxónica como à unidade portuguesa, tem uma especificidade própria, o 

denominado CDF. Este, mais do que um mero instrumento informativo (ou “pré-

declarativo” como designado por nós o procedimento previsto no artigo 12.º n.º 3 

do RCPIT)), é um modelo que permite a negociação entre os grandes 

contribuintes e a CRS relativamente às situações próprias e concretas daqueles 

contribuintes.

13. Por conseguinte, tal modelo negociado do CDF permite que a CRS emita decisões 

específicas para cada grande contribuinte que lhe é designado, ao invés do que 
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acontece com o mecanismo do RCPIT destinado à UGC, que apenas permite que a 

AT, na pele de cada inspetor designado ao grande contribuinte que solicita a 

informação, emita uma decisão que concretiza a posição genérica que a AT tem 

sobre uma determinada situação. 

14. Mais, um modelo negociado entre a UGC e os grandes contribuintes poderá levar 

a que os objetivos pretendidos por aquela unidade orgânica sejam mais 

eficazmente cumpridos, na medida em que passa a existir, para além de uma 

relação mais próxima entre o contribuinte e a AT, uma decisão que define mais 

concretamente a prática que o grande contribuinte deve ter, ao mesmo tempo que 

vincula o inspetor designado para o acompanhamento permanente, o que 

consequentemente diminuirá os litígios existentes e, por conseguinte, o 

contencioso.

15. Sumarizando, podemos afirmar que, pese embora as estatísticas que são feitas ao 

nível dos processos de inspeção realizados e da receita arrecadada com os mesmos 

não sejam as necessárias para avaliar a prestação da UGC até ao momento, a

verdade é que, para os objetivos a que se propõe (a diminuição do contencioso em 

que os grandes contribuintes sejam sujeitos), exigia-se uma verdadeira inovação 

ao nível das figuras ao alcance destes contribuintes, o que não ocorreu com os 

aditamentos/alterações legais feitos. Portanto, admitimos que, e após a análise 

realizada, a UGC deveria aproximar o acompanhamento permanente que 

disponibiliza dos seus grandes contribuintes, garantindo decisões ah hoc e 

concretas para cada uma das situações, mediante uma negociação entre ambas as 

partes. 

16. Neste contexto,  é nossa opinião que apenas com a aproximação da figura prevista 

no artigo 12.º n.º 3 do RCPIT a um modelo anglo-saxónico, que permita a 

negociação entre ambas as partes envolvidas, existirá uma verdadeira inovação. 
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